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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

814/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

1993 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA - · PREFEITO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 109/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Prestação de Contas 

Municipal de Presidente Médici, referente ao 

os presentes 

da Prefeitura 

exercício de 

1993, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Recomendar à Prefeitura Municipal que: 

a) Adote procedimentos internos para o 

controle na aquisição e consumo de combustíveis; 

b) Efetue a correção das incorporações 

de bens patrimoniais; 

c) Observe as normas contidas na Lei 

Federal no 8.666/93, com as modificações contidas pela Lei 

Federal nQ 8.883/94, quando do procedimento das despesas 

pertinentes a entidade; 

d) Proceda a inscrição em dívida ativa 

dos contribuintes em débito com o Município; 

e) Cumpra o artigo 169, combinado com o 

artigo 38, dos Atos das Disposições Transitórias da 

Constituição Federal, quanto aos gastos de pessoal. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

(Relator) , JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, JOS~ 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 
~,,,{('~, TRIBUNAL DE CONTAS 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1995 

~éHrLM'if R .MÉi.í:.õ'efA ~ 
Conselheiro-Relator ~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

~ocurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

1517/92 

JOS~ BEZERRA MONTENEGRO 

APOSENTADORIA 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 110/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Aposentadoria do Senhor JOS~ BEZERRA 

MONTENEGRO, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Considerar legal com fulcro no inciso IV 

do artigo 31 do Decreto Lei no 47, de 31.01 . 83, o Ato de 

Concessão de Aposentadoria do Senhor José Bezerra 

Montenegro, exarado em 02.05.88, nos termos do artigo 87, 

III, alínea "a" e artigo 88, I, "a" da Lei Municipal 28/72; 

II - Determinar seu registro, na forma do 

parágrafo 70, do artigo 72 da Emenda nQ 7 dada à 

Constituição Federal de 1967 e artigo 39, incisos I e II da 

Lei Complementar 32/90. 

Participaram 

Conselheiros JOS~ GOMES DE 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

-~..._- MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

da Sessão os 

MELO, ROCHILMER MELL 

(Relator), JOS~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1995 

JoNi/l;f;i::/··;::[RA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

-Presidenta 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

247/95 

ROBERTO PRESLEI SILVA, PATRÍCIA OLIVEIRA DA 

SILVA, MICHELE OLIVEIRA DA SILVA E HELTON 

OLIVEIRA DA SILVA (FILHOS) 

PENSÃO POLICIAL MILITAR 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 111/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Pensão Policial Militar em favor dos 

menores Roberto Preslei Silva, Patrícia Oliveira da Silva, 

Michele Oliveira da Silva e Helton Oliveira da Silva, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Determinar o registro do Ato Concessório da 

Pensão Policial Militar no 006/89, em favor dos menores 

Roberto Preslei Silva, Patrícia Oliveira da Silva, Michele 

Oliveira da Silva e Helton Oliveira da Silva na condição de 

beneficiários legais do ex-SD PM RE Antônio Roberto de 

Oliveira da Silva, nos termos do inciso II, do parágrafo 20 

do artigo 50 combinado com os artigos 70 e 71 do Decreto-Lei 

no 09-A, de 09/03/82, e os artigos 50, incisos II, 11 e 13, 

parágrafos 10 e 22, do Decreto-Lei no 42 de 03/01/83, na 

forma preconizada pelo artigo 49, inciso III, letra "b" da 

Constituição Estadual e artigo 39, inciso II da Lei 

Complementar nQ 32/90. 

Participaram 

Conselheiros JOS~ GOMES DE 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

da Sessão os 

MELO, ROCHILMER MELLO 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) , JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXI O 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1995 

JO~;:~OTTA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

o-Presidente 



A. ESTADO DE RONDÔNIA 

... TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

752/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO DE 1993 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

ANTÔNIO CASSEMIRO DA SILVA - PREFEITO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NQ 112/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Costa Marques, referente ao exercício de 1993 -

Prorrogação de Prazo, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Conceder a prorrogaçao de prazo de 30 

(trinta) dias, para o cumprimento das determinações contidas 

no Acórdão no 48/95. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1995 

JONA.Tffi:{·7;f~;t~tJMOTTA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

iro-Presidente 



~ ESTADO DE RONDÔNIA 

... TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

828/95 

RUBENS VASCONCELOS MARTINS 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NQ 113/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Aposenadoria por Tempo de Serviço do 

Senhor Rubens Vasconcelos Martins, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

I Considerar legal o ato de aposentadoria 

do Magistrado Rubens Vasconcelos Martins, no Cargo de Juiz 

de Direito, pertencente ao Quadro de Magistratura do 

Tribunal de J ustiça do Estado de Rondônia, ocorrido na forma 

do artigo 93, VI da Constituição Federal combinado com o 

artigo 80, VI da Constituição Estadual; 

II Determinar o registro do referido 

ato nos termos do artigo 49, III, "b" da Constituição 

Estadual e artigo 39, II da Lei Complementar nQ 32/90; 

III Determinar ao Tribunal de Justiça a 

recontagem do tempo de serviço, excluindo o período prestado 

à Justiça Eleitoral - 3 anos, 10 meses e 24 dias -

estar concomitante com o tempo da magistratura. 

Participaram da Sessão os 

Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO, DA ROCHA, 

~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO (Relator); o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1995 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



. -. - - - ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 
1943 . 1191 DE ·~~CAOO ~~ O.O~ 

. ~~~tS/gJi,ct_j 
PROCESSO NO: 59/85 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: INQU~RITO ADMINISTRATIVO NO 1003/2232/SEDUC 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 114/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Inquérito Administrativo NO 

1003/2232/SEDUC, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro, JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Arquivar o feito, sem julgamento do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA (Relator), JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente da Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

da Sessão 

P . junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



~ . ~ 

... , ESTADO DE RONDÔNIA 

.'"" ... ,' TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

980/86 

GOVERNO DO ESTADO/DER E ALFA TERRAPLANAGEM 

PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CONTRATO NQ 245/85-PGE 

ÃNGELO ANGELIN 

ANTÔNIO CLAREL ROZÃO PINTO 

JOS~ LAPADULA NETO 

RIGOMERO DA COSTA AGRA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 115/95 

E 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato nQ 245-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Expedir a quitação da multa aplicada ao 

Senhor RIGOMERO DA COSTA AGRA, consignada no item III do 

Acórdão nQ 65/93, em decorrência do recolhimento, nos termos 

do artigo 27 da Lei Complementar nQ 32/90; 

II Não Conhecer do Recurso de 

Reconsideração interposto pelo Senhor ÃNGELO ANGELIN, por 

sê-lo intempestivo, nos termos dos artigos 32 e 33 da Lei 

Complementar nQ 32/90, combinado com os artigos 131 e 132 do 

Regimento Interno desta Corte; 

III - Emitir Títulos Executórios contra os 

Senhores ÃNGELO ANGELIN, ANTÔNIO CLAREL ROZÃO PINTO e JOS~ 

LAPADULA NETO, nos termos do item IV do Acórdão nQ 65/93. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator), HUGO PARRA MOTTA , 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



. • - ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

$43 1981 

JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-

Presidente da Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas , KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

I 

. ~ OCHILMER MELLO DA RO 

Conselheiro-Presi nte 

da Sessão 

M. P. junto ao TCER 

----rr:.MO= D. TCER/ AF - 0156 - 50x2 



• 
.--, ... ESTADO DE RONDÔNIA 

.. TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

579/91 (APENSOS 

SECRETARIA DE ESTADO EXTRAORDINÃRIA 

ASSUNTOS MUNICIPAIS 

PRESTAÇÃO DECONTAS - EXERCÍCIO DE 1990 

JERZY BADOCHA 

CONSELHEIRO Josg BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 116/95 

PARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de 

Estado Extraordinária para Assuntos Municipais, referente ao 

exercício de 1990, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Josg BAPTISTA DE LIMA, 

votos, decide: 

por unanimidade de 

I Expedir a quitação da multa aplicada ao 

Senhor Jerzy Badocha através do Acórdão nQ 20/93, Título 

Executório nQ 46/93, encaminhado à Procuradoria Geral do 

Estado através do~ Ofício no 116/PG/TCER-93, em decorrência 

do recolhimento, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar 

no 32/90; 

II Dar conhecimento desta Decisão a 

Procuradoria-Geral do 

alçada . 

Estado para providência de sua 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator) , JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-

Presidente da Sessão ROCHILMER MEL LO DA ROCHA; o 

~7 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



• 
1 ESTADO DE RONDÔNIA 
, TRIBUNAL DE CONTAS 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

/ 

M. P. junto ao TCER 

MOO. CE /D F - 0156 - 50x2 



., 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 1300/94 (APENSOS PROCESSOS 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO DE 1993 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RESPONSÃVEIS: AGMAR DE SOUZA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL 

MAGNO JOS~ GUEDES BARRETO - CHEFE DE GABINETE 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 117/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Ouro Preto do Oeste - Embargos de Declaracão, 

referente ao exercício de 1993, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, 

votos, decide: 

por unanimidade de 

Conhecer do Embargos de Declaração interposto \ 

pelos Senhores AGMAR DE SOUZA GOMES e MAGNO JOS~ GUEDES 

BARRETO para, quanto ao mérito, ser-lhes negado provimento, 

mantendo-se os exatos termos do Acórdão nQ 36/94. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator), JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente da Sessão DA ROCHA; o 

MOO. T R/OAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

~RME{Lo e'í?A-:;:o 
Conselheiro-P~eside te 

da Sessao . 

M. P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



-a ESTADO DE RONDÔNIA 

.. TRIBUNAL DE CONTAS 

~ ~-' 1lwk .ÍJ-IM (6, 
-r-

PROCESSO NQ: 955/93 (APENSOS , 867/93, Õ~ 

2357/93, 2356/92, 2354/92, 2355/92, 2352/92, f.5 
2644/92, 2645/92, 2643/92, 2990/92, 186/93, 

241/93 E 2646/92) 

INTERESSADO: , INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

RESPONSÃVEIS: CL~NIO AMORIM CORREA 

PERÍODO DE lQ.01.92 A 03.05.92 

CARLOS DANILO MOREIRA PIRES 

PERÍODO DE 04.05.92 A 31.12.92 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 118/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas do Instituto de 

Pesos e Medidas do Estado de Rondônia, referente ao 

exercício de 1992, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por maioria de votos, 

decide: 

I Determinar a expedição da quitação da 

multa aplicada ao Senhor Carlos Danilo Moreira Pires, 

através do Acórdão nQ 07/95, em decorrência do recolhimento 

integral, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar 

nQ32/90; 

II - Conhecer do Recurso de Reconsideração 

interposto pelo Senhor CLENIO AMORIM CORR~A para, no mérito, 

negar-lhe provimento, ratificando-se os exatos termos do 

Acórdão Q 07/95, com o conseqüente prosseguimento do feito. 

Participaram da 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARRA MOTTA, JOS~ EULER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sessão os Senhores 

JONATHAS HUGO 

DE MELLO; o 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiro-Presidente da Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

MOO. TCER/OAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

/ 
~; Mi~~;~5A--;;z 

Conselheiro-Presid~te 
da Sessão 

M. P . junto ao TCER 



·' _,, 

1 ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

801/91 (APENSO 532/91) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1990 

SIDNEY RODRIGUES GUERRA - PREFEITO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 119/95 ' é' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Jaru, referente ao exercício de 1990, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Determinar a expedição de Titulo 

Executório contra o Senhor SIDNEY RODRIGUES GUERRA, em 

decorrência do não recolhimento da multa consignada na letra 

"a" do Acórdão no 36/91, nos termos do artigo 128, inciso 

IlI do Regimento Interno desta Corte; 

II Sobrestar os autos na Procuradoria 

Geral do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, 

para o acompanhamento do feito até o cumprimento "in totum" 

das medidas determinadas no Acórdão no 36/91. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator), JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente da Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

c:77/ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



,. 

A, ESTADO DE RONDÔNIA 
.. TRIBUNAL DE CONTAS 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

ala das Sessões, 04 de agosto 1995 

~ÉR MÉLLÕi'7n~HA 
Conselheiro-Pres~nte 

da Sessão 

M. P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 • 50x2 



/ ,. A ESTADO DE RONDÔNIA 

• TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

2139/93 

INSTITUTO 

SERVIDORES 

OESTE 

CONSULTA 

CONCURSO 

DE PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA DOS 

DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 

SOBRE A LEGALIDADE DO PRIMEIRO 

POBLICO DO INSTIUTO DE PREVID~NCIA 

DOS SERVIDORES POBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO 

PRETO DO OESTE 

PEDIDO DE REEXAME INTERPOSTO PELO SENHOR CIRO 

SILVA DE ANDRADE REFERENTE A DECISÃO NO 

19/95 

PEDRO BISPO SALES - PRESIDENTE 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 120/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Consulta sobre a legalidade do primeiro 

Concurso Público do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste - Pedido de 

Reexame interposto pelo Senhor Ciro Silva de Andrade, 

referente à Decisão no 19/95, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonãncia com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: \ 

I Conhecer do Pedido de Reexame à Decisão 

no 19/95, formulada pelo Senhor CIRO SILVA ANDRADE, para, 

quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os 

exatos termos da referida Decisão. 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao 

recorrente, devidamente acompanhado dos Relatórios do 

Relator e do Procurador-Geral desta Corte, os quais 

considero partes integrantes do presente Voto. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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JOSt BAPTISTA 

JOSt EULER 

DE LIMA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-

Presidente da · Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 04 de agosto 1995 

~';;E~~O '?i~A 
Conselheiro-Presid/nte 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

ssão 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 422/92 

INTERESSADO: MARIA IRANY DAS NEVES LEME 

ASSUNTO: ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA 

ÔRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 121/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria da 

Senhora Maria Irany das Neves Leme, corno tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Maria Irany das Neves Leme; 

II - Determinar, na forma do inciso II, do 

artigo 39 da Lei Complementar no 32/90, o registro do 

respectivo Ato de fls . 35, constante do Decreto de 18 de 

dezembro de 1990. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, o 

Conselheiro-Presidente da Sessão, JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o 

~1 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 
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Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 04 de 

, ~ OCHILMER MELLO DA ROC 

Conselheiro-Relator 

M. P . junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 1633/95 

INTERESSADA: FRANCISCA DE FÃTIMA PEREIRA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

ASSUNTO: EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 

RELATOR: 

autos, que 

da Senhora 

consta. 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 122/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam do Exame da legalidade do Ato de Admissão 

Francisca de Fátima Pereira, como tudo dos autos 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Em respeito à esfera de competência, 

cabe a este Tribunal apreciar, para fins de registro, a 

legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, a qualquer 

título, na Administração Direta e Indireta, incluídas as 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

excluídas as nomeações para o cargo de provimento em 

comissão, a partir da data da promulgação da Constituição 

Federal - 5 de outubro de 1988, na forma estabelecida no 

inciso III, do artigo 71, da mesma Constituição; 

II - Determinar o retorno dos autos ao 

ôrgão de origem para que o Governo do Estado, no âmbito de 

sua competência, examine o mérito do pedido de Aposentadoria 

por invalidez requerido pela servidora Francisca de Fátima 

Pereira e, no caso de ser expedido o Ato Concessório de 

Aposentadoria, sejam os autos encaminhados ao Tribunal de 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 
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Contas para a apreciação de sua legalidade, para fins de 

registro, nos termos do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 49, III, "b" da 

Constituição do Estado; 

III - Recomendar ao Governo do Estado e aos 

órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídas as 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, o 

cumprimento da Resolução Normativa nQ 04/92-TCE, que dispõe 

sobre a apreciação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, para fins de registro, da legalidade dos Atos de 

Admissão de Pessoal, a qualquer título, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, .a partir de 

05 de outubro de 1988, sob pena de os responsáveis 

sujeitarem-se às sanções previstas no artigo 54, parágrafo 

único, da Lei Complementar nQ 32/90, independentemente de 

outras medidas administrativas e judiciais. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, o 

Conselheiro-Presidente da Sessão, JOSg BAPTISTA DE LIMA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 

1 7 ~ER<L ;i~~~~7nA R HA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Prcurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

da Sessão 
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MARIA HELENA SILVA 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 

ÔRGÃO DE ORIGEM: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 123/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão, 

da Senhora Maria Helena Silva, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Em respeito à esfera de competência, 

cabe a este Tribunal apreciar, para fins de registro, a 

legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, a qualquer 

título, na Administração Direta e Indireta, incluídas as 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

excluídas as nomeaçoes para o cargo de provimento em 

comissão, a partir da data da promulgação da Constituição 

Federal - 5 de outubro de 1988, na forma estabelecida no 

inciso III, do artigo 71, da mesma Constituição; 

II - Determinar o retorno dos autos ao 

ôrgão de origem para que o Governo do Estado, no âmbito de 

sua competência, examine o mérito do pedido de Aposentadoria 

por Tempo de Serviço requerido pela servidora Maria Helena 

Silva e, no caso de ser expedido o Ato Concessório de 

Aposentadoria, sejam os autos encaminhados ao Tribunal de 

Contas para a apreciação de sua legalidade, para fins de 

registro, nos termos do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 49, III, "b" da 

Constituição do 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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III - Recomendar ao Governo do Estado e aos 

õrgãos da Administração Direta e Indireta, incluídas as 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, o 

cumprimento da Resolução Normativa nQ 04/92-TCE, que dispõe 

sobre a apreciação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, para fins de registro, da legalidade dos Atos de 

Admissão de Pessoal, a qualquer título, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, a partir de 

05 de outubro de 1988, sob pena de os responsáveis 

sujeitarem-se às sanções previstas no artigo 54, parágrafo 

único, da Lei Complementar nQ 32/90, independentemente de 

outras medidas administrativas e judiciais. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, o 

Conselheiro-Presidente da Sessão, JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 d 

' .--e...-~~~------, 

~R 
Conselheiro-Relator 

-a Sessão 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1912/94 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE O PROCEDIMETNO A SER ADOTADO 

QUANTO AOS VENCIMENTOS DOS POLICIAIS 

MILITARES QUE TIVERAM SUAS TRANSFER~NCIAS 

PARA RESERVA ANULADAS, EM ATENDIMENTO AOS 

TERMOS DA DECISÃO NQ 58/94 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NQ 124/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Consulta sobre o procedimento a ser 

adotado quanto aos vencimentos dos Policiais Militares que 

tiveram suas transferências para reserva anuladas, em 

atendimento aos termos da Decisão no 58/94, como tudo dos 

autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Não conhecer da Consulta, informando ao 

Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral da Polícia Militar do 

Estado de Rondônia , Cel. PM WELLINGTON LUIZ DE BARROS SILVA, 

com cópia do presente Relatório, Voto e Decisão assentada. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO 

MOTTA (Relator), JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO;. 

Conselheiro-Presidente da Se ssão JOS~ BAPTISTA 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 d 

JON~MOTTA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

da Sessão 

! 



~ ESTADO DE RONDÔNIA 
• TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1228/93 (APENSOS 

CÓPIA E 1652/95) 

395/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

VOLUMES I E II-

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

1992 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

MILTON MITSUO SAIKI 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NQ 125/95 ~ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Cabixi, referente ao exercício de 1992 

Recurso de Reconsideração, corno tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em 

Conselheiro JOS~ EULER 

consonância com o Voto do Relator, 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

I Conhecer do Recurso interposto pela 

firma AJUCEL - Assessoria Jurídica Contãbil e Econômica 

Ltda, na pessoa de seus sócios Antônio José Gemelli e Paulo 

Eduardo Rocha, negando-lhe provimento; 

II . Manter o Acórdão nQ 68/93, 

integralmente, dando prosseguimento ao seu item I; 

III Dar ciência desta Decisão aos 

interessados e apos, cumprido o item anterior e demais 

trâmites legais, arquivar o presente feito, bem corno os 

processos a ele apensados. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Conselheiro-Presidente da Sessão JOS~ BAPTISTA DE LIMA; 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 
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Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 04 de ao 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

da Sessão 



ESTADO DE RONDÔNIA 
,. TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

Municipal de 

1459, 1856, 2122, 2351, 2543, 2712/94 E 

99/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1994 

ISAAC BENNESBY - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 126/95 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação 

e discutidos os presentes 

de Contas da Prefeitura 

Guajará-Mirim, referente ao exercício de 1994, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com · o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

preventivas de 

Recomendar ao Ordenador a adoção de medidas 

modo a evitar a abertura de Créditos 

Adicionais com Recursos inexistentes. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator) , JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHILMER ELLO DA ROCHA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO ; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

I NAKASHIMA. 

a a das Sessões, 18 de agosto de 1995 

ô-X~ 
IMO PEREIRA 

Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 
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D.O.E. 
5' 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

809/90 (APENSO 1323/89) 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COM~RCIO, 

CigNCIA E TECNOLOGIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1989 

EMISSÃO DE TÍTULO EXECUTÓRIO 

RESPONSÃVEIS: MAURÍCIO VAZ 

RELATOR: 

PERÍODO DE l0 . 01 A 28.02.89 

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 

PERÍODO DE l0.03 A 31.12 . 89 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 127/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de 

Estado da 

referente ao 

Indústria, 

exercício 

Comércio, 

de 1989 

Ciência e 

Emissão 

Tecnologia, 

de Título 

Executório, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Determinar a expedição de Título 

Executório contra o Senhor Paulo Henrique de Almeida, por 

descumpromento ao Acórdão no 05/95, nos termos do artigo 

128, inciso III, do Regimento Interno desta Corte; 

II Sobrestar os autos na Procur 

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

para adoção das providênciaas de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

/ 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 
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MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, Josg EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

S la das Sessões, 18 de agosto de 1995 

-
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1861/86 

CÃMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

VEREADOR JOS~ TIAGO DOS SANTOS - PRESIDENTE 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LI 1A 

DECISÃO NQ 128/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara unicipal 

de Espigão do Oeste, referente ao exercício de 1985, corno 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Baixar a responsabilidade do Senhor José 

Tiago dos Santos, em decorrência do cumprimento integral da 

Decisão nQ 73/87, nos termos do artigo 27 da Lei 

Complementar nQ 32/90, determinando-se, por fim, o 

arquivamento dos autos. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

NAKASHIMA. 

das Sessões, 18 de agosto de 1995 

../ 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

-Presidente 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

autos, que 

Adauto Gomes 

226 / 95 

VILMA FERREIRA DE OLIVEIRA 

PENSÃO POLICIAL MILITAR 

(VIÚVA) 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NQ 129/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Pensão Policial Militar do Senhor 

Pereira , ex-Soldado PM RE 1060, em favor da 

Senhora Vilrna Ferreira de Oliveira Pereira (viúva), como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Proceder o registro da 

Militar, concedida através do Título de 

Pensão i.:>olicial 

no 03/87 , à Vilma 

Ferreira de Oliveira Pereira, na forma do artigo 49, III, 

"b", da Constituição Estadual. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, 

'ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO (Relator) ; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministéri o Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

JOS~ E 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

. 
O-X~ 
!MO PEREIRA 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1336/95 (APENSOS 

1998/94; 1026, 

865/95) 

6 
1643, 1644, 

1028, 863, 864 E 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE SERINGUETRAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCTO DE 1994 

JOAB NOGUEIRA DA SILVA - PREFEIT MUNTCTPAL 

CONSELHETRO JOSE: BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 130/95 

Vistos, r elat ados e discut idos o s presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Seringueiras, referente ao exercício de 1994, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Encaminhar a este Tribunal de Contas a 

Lei do Orçamento-Programa relativa ao exercício de 1994, 

conforme preve o artigo 10, inciso I, da Re solução 

Administrativa no 07/83; 

IT - Reduzir o percentual 

Despesa com Pessoal a razao de um quinto por ano ( 

ati retornar ao limite de 65% do valor das R 

Correntes, nos termos do Parãgrafo único, do artigo 

Ato das Disposições Costitucionais Transitórias. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSE: BAPTTSTA DE LTMA (Relator), ROCHTLMER 

MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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MATZENBACHER MACHADO, JOS! EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H!LIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI 

das Sessões, 25 de agosto de 1995 

~X~ 
IMO PEREIRA 

M.P. junto ao TCER 

M~ R/DAF - 0156 • 50x2 



• 

A ESTADO DE RONDÔNIA 
• TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 2055/92 

I TE ESSA O: ULO WILL 

SU TO: AP TA ORT 

eucAOO 
OE __:::.,Ü-::A-.(,_.~~ 
12- ~ 

ÔRGÃO DE ORTGEM: S C ETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

R ' ..1AfO : CO SELHEI 

MEL LO 

JO g EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

REVISO CO L .R OCHIL LL DA OCH 

DECISÃO NO 131/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Aposentadoria do Senhor Paulo Will, 

como tudo dos autos consta. 

O Egr~gio Plenãrio do Tribunal d Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Revisor, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

Proceder o registro do Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor. Paulo Will, no Cargo de Auxiliar 

Administrativo, Classe "A", referência NM-08, Cadastro no 

38.371-6, com fulcro no ar igo 71, TTT, da Constituição 

Federal e artigo 49, TT T, "a" e "b", da Constituição 

Estadual, combinado com o artigo 39, TI, da Lei Complementar 

no 32/90, e, após os trâmites legais, sejam devo lvidos os 

autos ao ôrgão de Origem. 

Participaram da Sessão os S nhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, ROCHTI...MER MELLO DA ROCHA 

{Revisor), JONATHAS HUGO ARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENB CHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

(Ralator); o Conselheiro-Pre idente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o 

Procurador-Geral do Minist~r.io Pfiblico junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 25 de de 1995 

\ 

•. ~ 

CHTLMER MELLO A _Ro7~ 

Conselheiro-Revisor 

~~ 
TMO PERETRA 

idente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF · 01 56 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2279/93 

MtLVA PEREtRA 

APOSENTADORTA 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECTSÃO NO 132/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Aposentadoria da Senhora Milva Pereira, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenirio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T Considerar legal o Ato de Admissão da 

Senhora Milva Pereira, na forma do artigo 49, tTT, "a", da 

Constituição Estadual e artigo 39, t, da ~ei Complem ntar no 

32/90; 

TT Determinar 

Concessão de Aposentadoria, nos 

"b", da Constituição Estadual e 

o • 4-reg1s .... ro do 

termos do artigo 

artigo 39, TT, 

Ato de 

49, TTT, 

da Lei 

Complementar no 32/90, combinado com os artigos 40, TTT, 

"c", da Constituição Federal e artigos 152, tTT, "c", 158 e 

159 da Lei Complementar no 39/90. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LTMA, ROCHTLMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, Josg EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HgLTO MÃXIMO PERETRA; o Procurador-

Geral do Ministério Público • +-J Un .... o ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1995 

Jmitl~~ MOTTA 
)C~ 

TMO PERETRA 

Conselheiro-Relator' 

Procurador-Geral do 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROC SO º: 

A O: 

ASSU TO: 

RFSPO S VET.J: 

RE "'A O : 

1 65/95 

PR FET 

PRESTA O DE CONT 

E.,KTSEDEK ONADO 

CO SELHETRO JONA 

DECTSÃO NQ 133/95 

- EX RCfCTO DE 1994 

- PREFETTO 

S HUGO PARRA T 

Vistos, relata os e discutidos os presentes 

aut s, que tratam a Prestaç-ó de Contas da Pre eitura 

Municipa l de Colorado do Oe te, referente ao exercício de 

1994 , corno tudo dos autos co sta. 

O Egr.égio Pl - -rio do Tribunal de C nt do 

Estado de Rondônia, em conson-ncªa com o Voto do Relat r , 

Cons lh iro JONATHAS HUGO PAR A MOTTA, por unanimidade d 

votos , d cide: 

T - Deter · a . a Prefeitura unicip l de 

Colorado do Oeste, a adoção d medi as necessãrias vªsando o 

fortalecimento os Sistemas de Controle Tn~ rno e a 

preve ç-o da ocorrência de irregularidades det c+ada 

corpo este proce so no que se refere aos siste a de 

registros con ãbeis; aos 1 nçamentos de Rece·ta de 

Transferências Tn ergov rna ntai da União e do Es+ado; ao 

cumprimento da J"'e · no 8. 730 (apresentação de Declaraçõe d 

Ben e Rendas) e do artigo 2 6 da Constituição E ta ual 

(apresen ação de Certidã 

TCE ) para os ocupantes 

egat~va de Débitos emitida elo 

omeados para o exercícªo de , 

e pregos, funções e cargos comissionados, respectivamente; 

como também na adequada observância dos preceito Lei 

Federal no 4.320/64; 

TT Determinar a S cretaria 

Controle Externo, seja feito o acompanhament 

recomen açoes prolatadas nesta Decisão. 

Par+iciparam da Sess-o os S nhores 

/ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselhe'ros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, ROCHTLMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente ff~LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1995 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



A ESTADO DE RONDÔNIA 

• TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Q • . 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

2470/92 

GLAHTLDA STJ.NA 

RELATOR: 

PENSÃO POLTCTAL MTLTTAR 

CONSELHEIRO AMADEU GUTLHERME 

MACHADO 

MATZENBACHER 

DECISÃO NO 134/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

aut.os, que tratam da Pensão Policial Militar, conce dida a 

Senhora Glahilda Silva Simõe s , como tudo dos autos consta. 

O Egrãgio Plenãri o do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO , por 

unanimidade de votos, decide: 

Determinar o regist ro do Ato Concessório da 

Pensão Policial Militar no 03/93, em favor da Senhora 

Glahilda Silva Simões e dos filhos menores Carolina Silva 

Simões e Josã Emir Pezzin Simões Júnior, na condição de 

beneficiãrios do ex-CB PM RE Josã Emir Pezzin Simões, 

correspondendo a 25 (vinte e cinco) vezes o valor da 

contribuição de 30 Sargento PM , nos termos do artigo 50, 

parãgrafo 20, incisos T e II, combinado com os artigos 70 e 

71 do Decreto-Lei no 09-A de 09 . 03.82 e artigos 

I e II e 11, parãgrafo 10, e tambim na forma 

pelo artigo 

Estadual e 

nQ32/90." 

49, inciso TIT, alínea "b" da 

artigo 39, inciso IT da Lei 

Participaram da 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE 

ROCHA, HUGO PARRA 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sessão os 

LIMA, 

MOTTA, 

ROCHTLMER 

AMADEU 

Senhores 

MELLO DA 

GUILHERME 



• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
~~, , TRIBUNAL DE CONTAS 

MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOSg EUJ-'ER POTYGUARA PE ETRA 

DE MELI-'O; o Conselheiro-Presid nt HgLTO MÃXTMO P RETRA; o 

Procurador-Geral d() inistério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART AKA HT A. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

ss es, 25 

Procurador-Geral do 

.P. j nto o TCER 

agosto de 95 

' 
O-X~ 

TMO PERET 

ro-President.e 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 1370/95 

T.NTERESSADO: MARTA LUTZA ROHRER DE OLTVEIRA 

ASSUNTO: EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

RELATOR: CONSEIHETRO 

MACHADO 

DECTSÃO NO 135/95 

EU GUTLHERME TZE BACHER 

autos , que 

da Senhora 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam do Exame da r .. ga lidade do Ato de Admissão 

Maria Luiza ohrer de Ol i ve i ra , com t do dos 

autos consta. 

O Egrigio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

maioria de votos, decide: 

T Cons i derar l egal o At o de Admissão da 

Senhora Maria Lui za Ro rer d e Oliveira, na c a tegoria 

funcional de Agente Fiscal de Rendas, classe "a", referência 

08, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, 

Decreto d Nomeação no 42 43, de 14 . 07.1989, admitida por 

Concurso Público realizado em 27.09.1987, registrando-se-o 

de conseqttência; 

t t - Encaminhar os autos a 

·Es tado da Administração , para que dê prosseguime to 

a o processo d Aposentadoria na f rma r equ rida 

interes ada. 

Participaram da 

Conselheiros JOSg BAPTISTA DE 

HUGO PARRA 

MOD. TCER/DAF • 0156 - 50x2 

Sessão os 

LTMA, ROCHTLMER 

MOTTA, AMADEU 

Senhores 

MELLO DA 

GUTLHERME 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MATZENBACHER MACHADO (Relator.) , JOS~ EUJ.,ER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o 

Procurador-Geral do inisté:rio Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHT.MA. 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. jun o ao TCER 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 1926/94 . 5 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

PREFETTURA MUNICTPAL DE ALTO PARAtso 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCTO DE 1993 

GERALDTNO TURCATTO - PREFETTO 

RELATOR: CONSELHETRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

DECTSÃO NQ 136/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso, referente ao exercício de 1993, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonãncia com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T - Recomendar à Prefeitura Municipal de Alto 

Paraís o que: 

a) Observe rigorosamente as disposições do 

artigo 43, parágrafo lQ da Lei nQ 4.320/64, no que tange à 

abertura de Créditos Adicionais Suplementares; 

b) -Pr ornova a rev isão de seus sistemas de controle 

interno e de contabilidade, de modo que os registros das 

apuraçoes sejam confiáveis e eficientes; 

c) Adote medidas competentes para regularizar 

e corrigir as falhas e irregularidades de ordem Técnico

Contábil, e a observãncia das demais normas de ordem 

no sentido de não mais repetirem-se, de modo que os b 

e demonstrativos c omplementares traduzam a 

apurações ocorridas no exercício, e a situação 

efetiva na data do encerramento do exercício; 

p) Cumpra rigorosamente as normas estatuidas 

pela Lei Federal no 4.320/64, recomendada ao longo dos 

relatórios que instruem o processo. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, ROCHTLMER 

MOO. TCER/DAF - 0156 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministãrio P6blico junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHIMA. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
~---

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1995 

Procurador-Geral. do 

M.P. junto ao TCER 



A. ESTADO DE RONDÔNIA 

.. TRIBUNAL DE CONTAS 

PR C.uS 

T T ESSADO: 

ASSU TO: 

SPON V J: 

R AT 

715/92 

C U TCTP J D OURO P ETO D'OE T 

P EST Ç O CO T S FERE TE O EXERCf CTO DE 

199 

J S O PE DE C STRO - VE EADOR E TDENTE 

PE TOO D P 

CONSELHETRO 

E LO 

E ...... -......... .L..I L .. 

JOS EULER P TYGUARA PERETRA DE 

DECTS º 137/95 

Vis~os, relat dos e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação d e Contas da Câmar J.un i c ipal 

de Ouro Preto D'Oeste, r.ef r nte ao exercício de 1991 

Pedido d Parcelament , co o tu o dos autos consta. 

O Egrig·o Plenãrio o Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em 

Cons lheiro JOSt EUL 

con onânci com o Voto do Relator, 

PO PERETRA DE L , por 

unanimidade de votos, decide: 

T - fer ir o pedido do S nhor Sa l tiel 

C rre Carneiro, au -0rizando recolhimen~o de seu ~ i _ em 

1 2 parcelas iguais, devidarn nte corrigido o valor por ele 

devido em razão do Acór. - nQ 24/94, na forma do r.tigo 26 

d a Lei Complementar 32/9 , combinado com o artigo 12 , T, 

d o Regiro nto Tnterno, ler.tand - o par.a o fato de qu f lta 

de :r.eco. i ento de qualqu r par.e la i portar.ã o ve cim nto 

antecipado do saldo devedor , conforme parágrafo ún i co do 

c ita o artigo 26; 

TT - aixar o proce so 

Contr.ole Externo para que pr.omova os cãlculos n c e 

para ecuça do item anterior desta Decisão; 

TTT - Sobrestar s autos na 

Geral do Ministirio Público junto a este Tribunal, para as 

providências cabíveis. 

Participaram Sessão os S nhor s 

/ 
d 

~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, ROCHTLMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA OTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

(Relator); o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

( 

e:-~~ 
TMO PERETRA 

iro-Presidente 

Y.' ,,. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 603/88 

TNTERESSADO: CÂMARA MUNTCTPAL DE COSTA MARQUES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCTO DE 1987 

RESPONSÃVETS: LUTZ EHRTCH DE MENEZES 

RELATOR: 

PERfODO DE l0.01 A 29.02.87 

PAULO CARRATE FTLHO 

PERfODO DE l0.03 A 31.12 . 87 

CONSELHETRO JOS~ BAPTTSTA DE LTMA 

DECTSÃO NQ 138/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Municipal 

de Costa Marques, referente ao exercício de 1987, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o vo+o do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T Expedir quitação dos débitos 

consignados no Ac6rdão no 49/88, de responsabilidade dos \ 

Senhores Paulo Carrate Filho, Juvino Moura Filho, Neuza · 

Mendes Cortez, Raimundo Carmo de Oliveira e Tadeu de Souza e 

Silva, em decorrência do recoJhimento integral, 

do artigo 27 da Lei Complementar no 32/90; 

TT Sobrestar os 

Geral desta Corte, para fins de acompanhamento da Ação de 

Execução Fiscal, contra os Senhores Luiz Ehrich de Menezes e 

Cristina Luiz dos Santos, até o cumprimento "in totum" do 

Ac6rdão no 49/88. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE I.1TMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO 

PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tr.ibunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sessões, 10 de setembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

~--~-..tU~oo. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO N9: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

1909/94 

FRANCTSCO PERETRA DE ALMETDA 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO . DE ADMTSSÃO 

1707/94 

CLEUSA DE SOUZA FRETRE DE MELO 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

1814/94 

ETKO WATART 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

1936/94 

ANTÔNTO BORGES DA FONSECA 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

2125/94 

SEBASTTANA CÂNDTDA DE MESQUTTA 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

2124/94 

BRASTLTNO CARDOSO DA STLVA 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

1999/94 

CLETDE TEREZTNHA PETROLLT PTNHETRO 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSS 



t:STADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2059/94 

NOEMT CHAGAS DA STLVA 

EXAME DA LEGALTDADE DO ATO DE ADMTSSÃO 

CONSELHETRO JOSt BAPTTSTA DE LTMA 

DECTSÃO NQ 139/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que t'r.at.am da análise dos Atos de Admissões acima 

epigrafados, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Retornar os autos a Procuradoria-Geral do 

Estado para que, no âmbito da competência do Poder 

Executivo, seja decidido quanto ao pleito dos interessados, 

sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas para 

fins de cumprimento das atribuições previstas no artigo 71, 

inciso TTT., da Constituição Federal, combinado com o artigo 

49, inciso TTT., alinea "b", da Constituição Estadual, e 

artigo 39, inciso TT., da Lei Complementar nQ 32/90. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO 

PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

das Sessões, 10 de setembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~\<(I~ 
TMO PERETRA 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

t r. õq RS 
PROCESSO NO: 762/95 (APENSOS 1508, 1509, 1510, 1511, 1512, 

2301, 2482, 2568, 2569, 2665, 2666, 2794/94 E 

754/95) 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE CACAUL NOTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCTO DE 1994 

ADELTNO ÂNGELO FOLLADOR - PREFEtTO 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECTSÃO NQ 140/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Cacaulândia, referente ao exercício de 1994, 

como tudo das autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Con as do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheir.o JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T - Determinar a Prefeitura Municipal de 

Cacaulândia, a adoção de medidas visando a implementação dos 

Sistemas de Controle Tnterno e a prevenção da ocorr.ência de 

ir.regular.idades detectadas no Corpo deste pr.ocesso no que se 

refere aos sistemas de registros contábeis; aos lançamentos 

de Receitas de Transferências Tntergovernamentais da União e 

do Estado; ao cumprimento da Lei 8.730/93 (apresentac

Declarações de Bens e Rendas) e do artigo 2 6 

Constituição Estadual (apresentação de 

Débitos emitida pelo TCER) para os ocupan es nomeados -.L.ILl.~LI. 

exer.cício de empregos, funções e cargos comissionados, 

respectivamente; como também na adequada observância dos 

preceitos da Lei Federal 4.320/64; 

TT Determinar a Secr.e aria Geral de 

Controle Externo seja feito o acompanhamento das 

recomendações prolatadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, JOS~ GOMES DE 

MOO. TCER/DAF - 0156 • 50x2 
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ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

(Relator.), AMADEU GUTLHERME TZENBACHER MACHADO, JOSt EUI.JER 

POTYGUARA PERETRA DE ELLO; o Conselheir. -Pr.esidente HtLTO 

MÃXTMO PERETRA; o Pr.ocurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sa l a das Sessões, 10 de setembro 1995 

JÕNJ(liffi~u~ MOTTA 
~~~ 
TMO PERETRA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Conselhe ro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 1382/88 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RONDÔNTA S/A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCTO DE 1987 

CLÃUDTO JOS~ MARQUES VTDAL 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECTSÃO NQ 141/95 

Vistos, r.elatados e discutidos os presentes 

au+os, que tratam da Prestação de Contas da Empresa de 

Navegação de Rondônia S/A, referente ao exer.cício de 1987, 

corno tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenár.io do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T - Determinar a baixa de r.esponsabilidade do 

Senhor Nelson José Pupp Filho, r.eferente a imputação de 

multa de 12,5 UFTR's, individualmente, acordada conforme 

inciso TTT do Ac6rdão nQ 005/93, encontrando-se, nesta 

assentada, devidamente paga, e expedindo-se conseqüentemente 

quitação da multa individual, ao referido Senhor, nos termos 

do artigo 27 da Lei Complementar nQ 32/90; 

autos, em 

TT - Proceder o arquivamento dos 

decorrência do cumprimento integral. 

presentes 

do Ac6rdão 

005/93. 

Par.ticiparam 

Conselheiros JOS! 

ROCHTLMER MELLO 

BAPTTSTA DE 

DA ROCHA, 

da Sessão os Senhores 

LTMA, JOS! GOMES DE 

JONATHAS HUGO PARRA 

MELO, 

MOTTA 

(Relator), AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, Jose EULER 

POTYGUARA PERETRA DE MELLO; o ConseJheiro-Pr.esidente H!LTO 

MÃXTMO PERETRA; o Procurador-Geral. do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 10 de setembr.o de 1995 

Jdru-:!±MOTTA 
Conselheiro-Relator Conselhei o - Presidente 

Procurador-Ger.al do 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 971/94 

TNTERESSADO: ABT AEL ARAÚJO DOS SANTOS 

TEN CEL PM RE 313-1 

ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA 

RELATOR: CONSELHETRO JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE 

MELLO 

DECTSÃO Q 142/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Reserva Remunerada do Senhor Abimael 

Araújo dos Santos - TEN CEL PM RE 313-1, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Re l ator., 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE MEI.JLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T - Julgar irregular o Ato de Transferência 

do Ten Cel PM Abim el Araújo dos Santos para a Reserva 

Remunerada, por contrariar o dispositivo Constitucional 

contido no artigo 42, parãgrafo 3Q da Constituição Federal, 

artigos 98 e 117 da Lei Federal 6.880/80 e artigo 24, 

par.ãgrafo 4Q da Constituição Estadual ; 

TT - Determinar ao interessado que 

imediata opçao entre permanecer no cargo que ora 

vida civi l com a correspondente Remuneração, sem o 

"Reserva Remunerada", ou demitir-se do cargo civil 

retornar a ativa na corporação, no mesmo posto que ocupava 

antes, com os correspondentes vencimentos; 

TTT - Determinar ao Comando-Geral da Policia 

Militar. do Estado de Rondônia a imediata anulação do Ato de 

Transferência para a Reserva Remunerada do Ten. Cel. PM 

Abimael Araújo dos Santos, e a emissão de novo Ato, conforme 

opção do interessado; 

TV - Conceder ao Comandan+e Geral da Policia 

Militar o prazo de 30 (trinta) dias, par.a ao 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

disposto no item TTT desta Decisão, sob pena de , nao o 

fazendo, tornar-se soJidát"io pelas despesas executadas 

ilegalmente a título de Reserva Remuner ada . 

Par ticiparam da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:t; BAPTTSTA DE LTMA, JOS~ GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS:t; EULER POTYGUARA PERETRA 

DE MELLO (Relator) ; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO 

PERETRA ; o P.rocurador-Get"al do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA . 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1995 

O-~ vv-u-cO 
TMO PERETRA 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

REJ.JATOR: 

autos, que 

Miranda de 

consta. 

975/94 

JOEL MTRANDA DE LTMA 

3Q SGT PM RE 689-6 

RESERVA REMUNERADA 

CONSELHETRO JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE 

MELLO 

DECTSÃO NQ 143/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Reserva Remunerada do Senhor Joel 

Lima - 3Q STG PM RE 689-6, como tudo dos autos 

O Egrãgio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

do 3Q SGT 

T - Julgar irregular 

PM Joel Miranda de 

o Ato de Transferência 

Lima para a Reserva 

Remun~rada, por contrariar o dispositivo Constituciónal 

contido no artigo 42, parãgrafo 3Q da Constituição Federal, 

artigos 98 e 117 da Lei Federal 6.880/80 e artigo 24, 

parãgrafo 4Q da Constituição Estadual; 

TT - Determinar ao in'teressado que faça a 

imediata opção entre permanecer no cargo que ora 

vida civil com a e · rrespondente Remuneraç.ão, sem o g 

"Reser.va Remunerada 11 
·, ou demitir-se do cargo 

r.etornar a ativa na corporação, no mesmo posto que 

antes, com os correspondentes vencimentos; 

TTT - Detenninar ao Comando-Geral da Policia 

Militar do Estado de Rondônia a imediata anulação do Ato de 

Transferência para a Reserva Remunerada do 3Q SGT PM Joel 

Miranda de Lima, e a emissão de novo Ato, conforme opção do 

interessado; 

TV - Conceder ao Comandante Geral da Policia 

Militar o prazo de 30 (tr•nta) atender 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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1 

disposto no item TT T desta Decisão, sob pena de, nao o 

fazendo, tornar-se solidãrio pelas despesas executadas 

ilegalmente a titulo de Reserva Remunerada . 

Par ticiparam da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:E: BAPTTSTA DE LTMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA 

DE MELLO (Relator ); o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXTMO 

PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribuna l de Contas , KAZUNART NAKASHTMA. 

JOSt EUI"'E 

DE MELLO 

Conse lheir o-Rel 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, lQ de setembro de 1995 

PERETRA 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1199/89 

CÃMARA MUNICTPAL DE GUAJARÃ-MTRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCtO DE 1988 

VEREADOR FRANCISCO DE JESUS SILVA FIGUEIRA 

PRESTDENTE 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LTMA 

DECISÃO NO 144/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Municipal 

de Guajará-Mirim, referente ao exercício de 1988, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T Expedir a quitação do débito consignado 

no Acórdão no 02/90, de responsabilidade do Senhor Antônio 

Barroso da Cunha, em decorrência do recolhimento integral, 

nos termos do artigo 27 da Lei Complementar nQ 32/90; 

TI - Sobrestar os autos na Procuradoria

Geral desta Corte para fins de acompanhamento da Cobrança 

Judicial dos débitos dos Senhores Francisco de Jesus Silva 

Figueira, Firmino Barbosa de Brito, Geraldo Pereira da 

Silva, Vicente Lucas de Araújo, Margaret Ann Mac Comb 

Palácio e Rita Lobo dos Santos. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS! BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOS! GOMES DE 

MELO, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS! EULER 

POTYGUARA PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H!LIO 

MÃXtMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

I 

Sessões, 08 de setembro de 1995 

Procurador-Geral do 
MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

869/94 (APENSO 1938/94) 

PREFETTURA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1993 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RUY LUIZ ZTMMER - PREFEITO 

CONSELHETRO JOS~ BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NO 145/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Jaru, referente ao exercício de 1993 - Embargos 

de Declaracão, como tudo dos autos consta. 

1 O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

I - Preliminarmente, conhecer do Embargos de 

Declaracão interposto pelo Senhor Ruy Luiz Zimmer para, 

quanto ao mérito, negar-lhe provimento por nao estar 

evidenciada obscuridade ou contradição no Acórdão no 41/95, 

ratiffcanao~se 7 , em conseqüência, os exatos termos do 

Parecer Prévio no 50/94; 

II - Dar prosseguimento ao feito, na forma 

do item TT do Acórdão no 41/95. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA· o Procurador-Geral do Ministério Público 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

KAZUNART NAKASHIMA. 

Sessões, 08 de setembro de 1995 

,e:_~~ 
IMO PEREIRA 

Conselhei o-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

REVTSOR: 

autos, que 

de Rondônia 

2330/90 (APENSOS 

1076, 863, 743, 

1681/89) 

. ~ li,OªL15 
1860, 1759, 1562, 1403, 

578, 354 E 1361/88; 205 E 

BANCO DO ESTADO DE RONDÕNTA S/A - BERON 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCTO DE 1988 

RECURSO DE REVTSÃO 

MARCELTNO FEDERAL HERMIDA - PRESTDENTE 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

CONSELHETRO JOS~ BAPTTSTA DE LIMA 

DECTSÃO NO 146/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Prestação de Contas do Banco do Estado 

S/A - BERON, referente ao exercício de 1988 -

Recurso de Revisão, como tudo dos autos consta. 

O Egrãgio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Revisor, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide : 

T Preliminarmente, receber o Recurso de-. 

Revisão interposto pelo Senhor Marcelino Federal Hermida, 

contra o Acórdão no 24/93, por ser tempestivo, para, em 

seguida, não conhecê-lo, por nao preencher os quesitos 

consignados nos incisos I e TT do artigo 134 do Regimento 

Interno desta Corte; 

TT - Determinar 

Títulos Executórias nos termos 

24/93, dando-se prosseguimento 

Cobrança Judicial/ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

a imediata expedição 

do item TV do Acórdã 

ao feito para 
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Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LT.MA (Revisor), JOS~ GOMES DE 

MELO, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART. NAKASHIMA. 

Sessões, 08 de setembro de 1995 

' ~~~ 
T.MO PEREIRA 

Conselheiro-Revisor 

~ ~· Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 1856/89 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SMS CONSULTORES 

ASSOCTADOS S/C LTDA/SEPLAN 

ASSUNTO: CONTRATO NO 43/89-PGE 

RESPONSÃVEIS: VICTOR WASZCZYNSKYJ - EXECUTOR 

SÕCtO-GERENTE 

S/C LTDA 

DA SMS CONSULTORES ASSOCIADOS 

ORESTES MUNIZ FILHO - FISCALIZADOR 

SECRETARIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL 

RELATOR: CONSELHETRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 147/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da análise do Contrato 

celebrado entre o Estado de Rondônia e a 

os presentes 

no 43/89-PGE, 

Empresa SMS 

Consultores Associados S/C Ltda, sob a 

Secretaria de Estado do Planejamento e 

como tudo dos autos consta. 

interveniência da 

Coordenação Geral, 

O Egrigio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidae de votos, 

decide: 

Ordenar o trancamento das Contas, por 

considerá-las iliqttidáveis, na forma dos artigos 21 e 22 da 

Lei Complementar no 32/90, com o conseqflente arquivamen 

feito. 

Participaram da Sessão os 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOS~ GOMES DE 
MELO, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LlO 
MÃXIMO PERETRA; o Procurador-Ge~al do Ministério Público 

Contas, KAZUNART NAKASHIMA. 

das Sessões, 08 de setembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

IO-.-'X_~ 
IMO PEREIRA 

ro-Presidente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 299/85 

.· ... . -... ~ .. -...... . . 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

ARACY STLVA DE SOUZA PINHEIRO 

PENSÃO POLICIAL MTLTTAR 

CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 

MACHADO 

MATZENBACHER 

DECISÃO NO 148/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Pensão Policial Militar do Senhor 

Francisco Pinheiro Costa de Sousa - ex-Soldado PM, em favor 

da Senhora Aracy Silva de Souza Pinheiro (viúva), como tudo 

dos autos consta. 

O Egr~gio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

I Determinar a retificação do Título de 

Pensão Militar, originariamente atribuída apenas a viúva, 

para constar o filho menor; 

TI - Retificar no Ato Concessório o quantum 

atribuído à viúva, que será distribuído igualitariamente, 

50% (cinqüenta por cento) à viúva e, o restante ao filho 

menor, se à data da presente Decisão ainda estiver sob o 

alcance da Lei instituidora; 

TJT- Fixar o prazo de 

publicação desta Decisão no Diá~io 

que o Comando da Polícia Militar 

fixadas, mantendo-se - por evidente 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

20 dias, contados~ 
Oficial do Estado ara .. 

adote as providência 

justiça - a situação ora 
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analisada, ficando os autos sobrestados na Secretaria Geral 

de Controle Externo, para os devidos efeitos e controle. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LTO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 08 de setembro de 1995 

ACHER 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

74/86 

ROSA MARTA DE LIMA 

PENSÃO POLTCTAL MILTTAR 

CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 

MACHADO 

DECISÃO NO 149/95 

MATZENBACHER 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Pensão Policial Militar do Senhor 

Francisco da Costa Lima - ex-Soldado PM, em favor da Senhora 

Rosa Maria de Lima (viúva), como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto . do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade votos, decide: 

Proceder o registro da Pensâo Policial 

Militar, concedida através do Titulo de no 03/85, em favor 

da Senhora Rosa Maria de Lima, na forma do artigo 49, TtI, 

"b", da Constituição Estadual. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTISTA DE LIMA, JOSg GOMES DE MELO, 

AMADEU GUII .. HERME MATZENBACHER MACHADO (Relator) , Josg EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO 

MÃXTMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHTMA. 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Sala das Sessões, 08 de setembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

Pf.X~ 
TMO PERETRA 
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PROCESSO NO: 995/86 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM/MOTOMECANTZAÇÃO SÃO 

MARCOS LTDA 

ASSUNTO: 

REPONSÃVETS: 

RELATOR: 

CONTRATO NO 301/85-PGE 

ANÃLTSE DA DESPESA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

ÃNGELO ANGELIN 

ANTÕNTO CLAREL ROZÃO PINTO 

JOS~ LAPADULA NETO 

ANTÕNTO CARLOS SOARES DA SILVA 

R~GOMERO DA COSTA AGRA 

CONSELHETRO JOS~ BAPTTSTA DE LTMA 

DECTSÃO NO 150/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 301/85-PGE -

Recurso de Reconsideração, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T - Não conhecer do Recurso de 

Reconsideração interposto pelo Senhor Ãngel.o Angelin, por 

ser intempestivo, nos termos do "caput" do artigo 132 do 

Regimento Interno, combinado com o artigo 33 da Lei ~ 
Complementar no 32/90; 

TT - Expedir quitação da multa consignada no 

item TIT do Acórdão no 66/93, de responsabilidade do Senhor 

Rigomero da Costa Agra, nos termos do artigo 27 da Lei 

Complementar no 32/90; 

TTT - Determinar a imediata 

Títulos Executórios contra os Senhores 

Antônio Clarel Rozão Pinto, José Lapadula Neto e 

Carlos Soares da Silva, nos termos do item TV do Acórdão no 

66/93; l 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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TV - Sobrestar os autos na Procuradoria

Geral desta Corte, para adoção das medidas de sua alçada e o 

acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA (Relator), ROCHTLMER 

MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS! EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H!LIO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHTMA. 

Conselheiro-Relator 

das Sessões, 15 de setembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 422/90 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/MUNIC1.PIO DE 

ALTA FLORESTA DO OESTE E SEFAZ 

ASSUNTO: CONV!NIO NO 151/90-PGE 

RESPONSÃVETS: JOS~ PERETRA DE ASSIS - EXECUTOR 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

REPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

JOÃO FRANCTSCO SIKORSKI - FISCALIZADOR 

722/91 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/MUNICtPIO DE 

ALTA FLORESTA DO OESTE E SEFAZ 

CONV!NIO NO 149/90-PGE 

JOS~ PEREIRA DE ASSTS - EXECUTOR 

JOÃO FRANCISCO SIKORSKI - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 151/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise dos Convênios nos 151 e 149/90-

PGE, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 1 
decide: 

Arquivar os autos sem exame do mérito, ante a 

inexistência de movimentação financeira de 

conveniados. 

Participaram 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA 

00. TCEHLD_Af - Q156 - SO)Q 

da 

DE 

Sessão os 

LIMA (Relator), 
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MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministirio Pfiblico junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARJ NAKASHTMA. 

as Sessões, 15 de setembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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1988/90 

INTERESSADO: SINDICATO 

ARMAZENAGEM 

DENÚNCTA 

DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

autos, que 

praticados 

Estado de 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECTSÃO NO 152/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Denúncia de Atos Administrativos 

ilegalmente na Companhia de Armazéns Gerais do 

Rondônia - Recurso de Reconsideração, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenirio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Conhecer dos Recursos interpostos 

pelo Senhor José Paulo Ribeiro Gonçalves e pela Senhora 

Maeli Pereira de Castro, negando-lhes provimento·, mantendo

se, destarte, a Decisão prolatada no Ac6rdão no 19/94, de 12 

de agosto de 1994. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, ROCHILMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1995 

:row!lÍ:á~MOTTA 
Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

240/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNTA/MUNTCtPIO DE 

GUAJARÃ-MTRTM E SEDUC 

CONV~NTO NO 188/85-PGE 

CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

DECTSÃO NO 153/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio no 188/85-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUT.LHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos do Convênio no 188/85-PGE, 

sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA, ROCHTLMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHT.MA. 

Sessões, 15 de setembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

2599/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 

PECUARTSTAS DE ARTQUEMES/SEAGRT 

CONV~NTO NO 75/89-PGE 

RECURSO DE RECONSTDERAÇÃO 

RESPONSÃVETS: MARCTANO RAFAEL DA STLVETRA 

MANOEL MESSTAS DA STLVA 

DOS 

RELATOR: CONSELHETRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

DECTSÃO NO 154/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da anãlise do Conv~nio no 75/89-PGE 

Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Manoel 

Messias da Silva, referente ao Acórdão no 54/95, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselhei:r:-o AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T - Conhecer do Recurso interposto, negando

lhe provimento, por entender grave a falta verificada, nada 

havendo que determine sua redução; 

TI - Baixar a responsabilidade do Senhor 

Marciano Rafael da Silveira; 

ttT - Notificar o Recorrente para que no 

prazo de IS: (quin~e) dias, recolha a aludida multa. Em assim 

fazendo e comprovando, com a juntada da respectiva guia, 

arquive-se o feito; 

TV - Persistindo, ao cabo de 

débito, seja expedido Titulo Executório para 

Cobrança Judicial 

V - Sobrestar os autos, na Procurado:r:-ia-

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

da Sessão os Senhores 

/ 
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Conselheir s JOS:E: BAPTTSTA DE LT.MA, ROCHT.LMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOS:E: EULER POTYGUARA PERETRA 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H:E:LT.O MÃXTMO PERETRA; o 

Procurador-Geral do Ministirio P6blico junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO TCERLDAF - 0"156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1123/94 

EDMUNDO LOPES DE SOUZA 

RECURSO DE RECONSTDERAÇÃO AO PARECER PR~VTO 

NO 16/94 

1156/94 

ERNANDES SANTOS AMORTM 

RECURSO DE RECONSTDERAÇÃO AO PARECER PR~VTO 

NO 16/94 

CONSELHETRO-PRESTDENTE H~LTO MÃXTMO PERETRA 

DECTSÃO NO 155/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam dos Recursos de Reconsideração ao Parecer 

Prévio no 16/94, interpostos pelos Senhores Edmundo Lopes de 

Souza e Ernandes Santos Amorim, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXT.MO PERETRA, por unanimidade 

de votos, decide: 

Firmar o entendimento que sobre Parecer 

Prévio emitido em Prestação de Contas de Chefe do Poder 

Executivo, Municipal e Estadual, não cabe pedªdo de reexame, 

impetrado no Tribunal de Contas, considerando que nesta 

oportunidade a Corte exerce atribuição de õrgão Auxiliar do 

Poder Legislativo, emitindo manifestação técnica. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LT.MA, ROCHTLMER MELLO DA 

ROCHA, JO ATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERET.RA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA (Relator); o 

Procurador-Geral do Ministério Pfiblico junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1995 

iro-Presidente 

M. P. junto ao TCER 

Mon T C l=R/nAi= _ n1~<;i:; _ <;nv'J 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

2178/91 

VEREADORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE JARU 

DENONCIA 

RECURSO DE REVISÃO 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS! EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NO 156/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da Denúncia formulada pelos Vereadores do 
Município de Jaru, contra os atos do ex-Prefeito Sidney 
Rodrigues Guerra e do ex-Interventor do Município, Antônio 
Luiz Campanari 

Arlene Amaral 

- Recurso de Revisão interposto pela Senhora 

de Carvalho, referente ao Acórdão no 34/93, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro JOS! EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer o Recurso impetrado pela Senhora 
Arlene Amaral de Carvalho, negando-lhe provimento; 

II - Ratificar o Acórdão no 34/93 em seus 

itens I, II e IV; 

III - Expedir Título Executório contra os 
Senhores José Dirceu Zambom e Arlene Amaral de Carvalho, no 
valor correspondente as importâncias percebidas 
indevidamente por acúmulo ilegal de Cargo Público 
remunerado, em confronto com o artigo 37, inciso XVI da 
Constituição Federal, conforme item IV do Acórdão no 34/93; 

IV Dar ciência desta 

interessados; 

V - Baixar o processo a Secretaria 
Controle Externo, para que seja providenci 
Demonstrativo de Débito dos Sen ores José Dirceu Zambom 
Arlene Amaral de Carvalho; 

/ t 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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VT - Sobrestar os autos na Procuradoria

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

para emissão dos Títulos Executórios e acompanhamento desta 

Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PERETRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro

Presidente HtLTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART 

NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1995 

iro-Presidente 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 

__ Mo_o._TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

709/92 

CÃMARA MUNICIPAL DE JT-PARANÃ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCf CIO DE 

1991 

PARCELAMENTO DE D~BTTO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 157/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ji-Paraná, referente ao exercício de 1991 - Pedido de 
Parcelamento, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 
decide: 

Conceder o parcelamento mensal em dez (10) 
vezes dos débitos dos Senhores RILDO CESAR RIOS, JUCELINO 
CARDOSO DE JESUS e FRANCISCO CASSIMIRO DE OLIVEIRA, 
consignados no item IV, e do Senhor ADEMAR DE MEDEIROS, 
consigados nos itens III, IV e VI, todos do Acórdão no 
30/94, na forma do artigo 26 da Lei Complementar no 32/90, 

alertando-os que a falta de recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, conforme 
dispõe o parágrafo único do artigo 26 da Lei Complementar no 
32/90 

Participaram da Sessão os 
Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LtMA (Relator), 

MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

MATZENBACHER MACHADO, JOS!!: EULER POTYGUARA PERETRA DE MELL/ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministirio P6blico junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART 

das Sessões, 29 de setembro de 1995 

Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

REI.1ATOR: 

1435/93 (VOLUMES T E TT) - (APENSOS 354, 355 

E 356/93) 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE VTLHENA E MTNTST~RTO 

PÚBLTCO ESTADUAL 

DENÚNCTA 

CONSELHETRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÃO NO 158/95 

Vistos, relatados e discutidos os present es 

autos, que tratam da Denúncia de possíveis irregularidades 

na Prefeitura Municipal de Vilhena, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégi o Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

1829, 2158, 

2233, 2387, 

T - Remeter , cópias dos Processos nQs. 

2282, 2273, 2446, 2501, 1905, 2514, 2515, 

1893, 1587, 2492, 2493, 2082 e 2565/92, 

Secretaria de Controle Federal e para as providências 

cabíveis e posterior encaminhamento ao Tribunal de Conta 

União; 

TT Acolhe.r a denúncia formulada pelo 

Promotor de Justiça Paulo Fernando Lermen, relativo ao 

Processo no 355/92, baixando os autos em diligências par.a 

que se proceda, in loco, inspeção física das obras. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:t: BAPTTSTA DE LTMA, ROCHTJ.MER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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o Conselheiro-Presidente H!LTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Minist~rio Pfiblico junto ao Tribunal de · Contas, 

KAZUNART NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1995 

1 ______, 

OCHJLMER MELLO A R09Í1A 
Conselheiro-Relator / 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

et.X.~ 
tMO PERETRA 

'ro-Presidente 
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2538/91 ~Go ... d~.~ ~ -~1- \J.o 1 g{ 
NtLDO FERREtRA MAGALHÃES 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

REVISOR: 

CONCESSÃO DE APOSENTADORtA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

CONSELHEIRO ROCHJLMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 159/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria do 

Senhor Nildo Ferreira Magalhães, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Revisor, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

Baixar o processo em diligências, para que a 

Secretaria de Estado da Administração, no prazo de 30 

(trinta) dias, adote as providências necessárias com vistas 

a retificar o Ato Concessório de Aposentadoria do Servido.r, 

no que se refere à fundamentação legal, fazendo-o nos termos 

do artigo 40, inciso TTT, alinea "a" da Constituição Federal 

combinado com o artigo 20, da Constituição Estadual e 

artigos 153, inciso TI e 154, inciso T, letra "a" da Lei 

Complementar nQ 1, de 14 de novembro de 1984, encaminhando-

o, posteriormente, 

termo de declaração 

a esta Corte de Contas, juntamente com o 

acumu la cargos, 

Constituição do 

Complementar no 

assinado pelo Servidor de 

para fins do artigo 49, inciso III 

Estado combinado com 

32 / 90, quando então 

ao Plenário para Decisão de mérito. 

Sessão os Senhores Participaram da 

Conselheiros Jos:e BAPTTSTA DE ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA 

MOO. TCER/DAF - 0156 ' - 50x2 
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(Revisor), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministirio Pfiblico junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHtMA. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1995 

~RMÊL~ó .-ifAY A 
Conselheiro-Revisor . 

M. P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

~x~ 
XIMO PEREIRA 

iro- Presidente 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2177/91 

JOS~ EVANGELTSTA DE SOUZA 

DENÕNCIA CONTRA O ABANDONO DO PATRTMÕNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 160/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Denúncia formulada pelo Senhor José 

Evangelista de Souza contra o Prefeito Municipal de Espigão 

D'Oeste, Senhor Nilton Caetano de Souza, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Determinar a baixa de responsabilidade 

do Senhor Nilton Caetano de Souza, referente à imputação de 

multa de 10 UFIR's, acordada conforme Acórdão no 47/93, 

encontrando-se, nesta assentada, devidamente paga, e 

expedindo-se consequentemente quitação da multa ao referido 

Senhor, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar no 

32/901 

TI - Preceder o arquivamento dos presentes 

autos, em decorrência do cumprimento integral do Acórdão no 

47/93. 

Participaram da Sessão os 

Conselheiros JOSf: BAPTISTA DE LTMA, ROCHILMER 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1995 

JóNi/k~~OTTA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1740/94 

265, 266, 

1055/94) 

PREFEITURA 

D'OESTE 

(APENSOS 1313 E 1314/93; 263, 264, 

688, 689, 695, 696, 1054 E 

MUNICIPAL DE NOVA BRASILÃNDIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERC1.CIO DE 

1993 

JUAREZ MARTtNS DE OLIVEIRA - PREFEITO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 161/95 

autos, que 

Municipal 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação 

de Nova Brasilândia 

e discutidos 

de Contas 

D'Oeste, 

os presentes 

da Prefeitura 

referente ao 

exercício de 1993, como tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenirio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

t Determina r a Prefeitura Municipal de 

Nova Brasilândia D'Oeste, a conciliação dos Balanços 

Financeiro e Patrimonial, que apresentaram saldos 

divergentes, bem como a adoção de medidas 

implementação dos Sistemas de Controle Interno e 

das irregularidades detectadas no corpo deste 

que se refere aos 

lançamentos de 

sistemas de registros 

Receitas de 

contibeis, aos 

Transferências 

Intergovernamentais da União e do Estado; ao cumprimento dos 

prazos fixados para publicidade dos atos e encaminhamento de 

documentos obrigatórios a esta Corte; ao cumprimento da Lei 

8.730/93 (apresentação de Declarações de Rendas e Bens) e do 

artigo 256 da Constituição Estadual (apresentação de 

Certidão Negativa de Dibitos emitida pelo TCER para 

ocupantes nomeados para o exercício de, empregos, funções ~ 

-~ --7 
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cargos comissionados, respectivamente); como também na 

adequada observância dos preceitos da Lei Federal 4.320/64; 

TT Determinar a Secretaria Geral de 

Controle Externo seja providenciado o cumprimento das 

medidas saneadoras e o acompanhamento das recomendações 

prolatadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LIMA, ROCHILMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministério Pfiblico junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1995 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 2460/92 

INTERESSADO: CARMELITA MARQUES DOS REIS 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRIO DE APOSENTADORIA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATOR: 

REVISOR: 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NQ 162/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria da 

Senhora Carmelita Marques dos Reis, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

Julgar legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Carmelita Marques dos Reis, 

constante do Decreto de 27 de maio de 1992, publicado no 

Diário Oficial do Estado de 28 de maio de 1990 (fls. 31), 

com a redação dada pelo Decreto de 17 de maio de 1993, 

publicado no Diário Oficial do Estado de 12 de julho de 1993 

(fls. 55/56), procedendo-se, na forma do inciso II, do 

artigo 39, da Lei Complementar no 32/90, o registro do 

respectivo Ato. 

Participaram da Sessão os 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, ROCHILMER MELLO D 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt YGUARA PEREIRA 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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o Conselheiro-Presidente H!LTO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1995 

~~;;~~~~ 
Conselheiro-Relator / 

MOO. TCER/OAF - 0156 - 5Dx2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~x~ 
TMO PERETRA 

'ro-Presidente 
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l'UBUCAOO NO D o.e_ 
ee j .d I 1'0 ~'3 \. (J)r: 3~6I= 

INTERESSADO: 

2289/91 ~ [(/'('(\ Q rdo/35 
ISMf:RTA GONÇALVES 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRIO DE APOSENTADORIA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

RELATOR: 

REVISOR: 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NQ 163/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria da 

Senhora Tsméria Gonçalves, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

Julgar legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Tsméria Gonçalves, constant e do 

Decreto de 18 de janeiro de 1991, publicado no Diário 

Oficial do Estado no 2212, d e 28 de janeiro de 1991 (fls. 

16), retificado pelo Decreto de 26 de fevereiro de 1992, 

publicado no Diário Oficial do Estado no 2486, de 6 de março 

de 1992 (fls. 46), procedendo-se, na forma do inciso TT, do 

artigo 39, da Lei Complementar no 32/90, o registro do 

respectivo Ato. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

JOS2: BAPTTSTA DE LIMA, ROCHTI..MER MELLO DA ROCHA (Relator), 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO, JOS2: EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente H2:LTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHTMA. 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Se ssões, 29 de 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

de 1995 

'<._~ 
XIMO PERETRA 

iro-Presidente 
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PROCESSO NO: 182/92 
,/ 

INTERESSADO: ALMERY FRANÇA QUOOS 

ASSUNTO: ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA 

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNISTRAÇÃO 

RELATOR: 

REVISOR: 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECTSÃO NO 164/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria da 

Senhora Almery Franca Quoos, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenirio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

Julgar legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Almery Franca Quoos, constante do 

Decreto de 26 de dezembro de 1990, publicado no Diirio 

Oficial do Estado no 2200, de 9 de janeiro de 1991 (fls.59), 

procedendo-se, na forma do inciso TT, do artigo 39, da Lei 

Complementar no 32/90, o registro do respectivo Ato. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros Josg BAPTISTA DE LTMA, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

(Relator) , JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTJ ... HERME 

MATZENBACHER MACHADO, Josg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHIMA. 

~R "MÊiÍ...o 'fiA~A 
Conselheiro-Relator~ 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

de 1995 

1 

~X~ 
IMO PEREIRA 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

Municipal de 

1338/95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXT. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCf CTO DE 

1994 

FRANCISCO MENDE DE SÃ BARRETO COUTINHO 

PREFETTO MUNICIPAL 

CONSELHETRO JOS:E: EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NO 165/95 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação 

Cabixi, referente 

e discutidos 

de Contas 

ao exercício 

os presentes 

da Prefeitura 

de 1994, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em 

Conselheiro JOS:E: EULER 

consonância com o Voto do Relator, 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Determinar à Prefeitura Municipal de Cabixi, 

que adote as medidas cabíveis, objetivando nao repetir as 

impropriedades observadas ao longo dos Relatórios, sob pena 

de restrição em Contas futuras. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:E: BAPTTSTA DE LT.MA, ROCHT.LMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS:E: EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO 

(Relator); o Conselheiro-Presidente H:E:LIO MÃXT.MO PERETRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 

. 1 

~X.~ 
T.MO PERET.RA JOS:E: E 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NQ: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

1300/94 (APENSOS 2055 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCfCTO DE 

1993 

RECURSO DE RECONSTDERAÇÃO 

RESPONSÃVETS: AGMAR DE SOUZA GOMES - PREFETTO 

RELATOR: 

MAGNO JOS~ GUEDES BARRETO - CHEFE DE GABTNETE 

CONSELHETRO JOS~ BAPTTSTA DE LTMA 

DECTSÃO NQ 166/95 

Vi s t os , relat ados e d i scutidos os present es 

aut os , que t rat am da Pres t ação de Cont as da Prefeitura 

Mun i c i pal de Ouro Pret o D'Oes t e, r eferent e ao exercí c i o de 

1993 - Recurso de Recons i deração, como t udo dos aut os 

cons t a. 

O Egrégi o Plen~rio do Tr i bunal de Cont as do 

Est ado de Rondôn i a, em consonãnci a com o Vot o do Relat or., 

Conselhe i ro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unani mi dade de vot os, 

dec i de: 

Prel i mi nar.ment e conhecer do Recurso de 

Recons i deração i n t erpos t o pelos Senhores Agmar de Souza 

Gomes e Magno José Guedes Barret o, cont ra o Acórdão nQ 36/94 

para, quant o ao mérito , negar-lhes provi ment o, ant e a 

i nsubs i s t ênc i a das alegações apresent adas. 

Partic i param 

Consel.he i ros JOS~ BAPTTSTA 

da 

DE 

Sessão os 

LTMA (Re lat or ), 

Senhores 

ROCHTLMER 

MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

o Conselhe i ro-Pres i dent e H~LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador.

Geral do Mi n i s t éri o PÜbl i co junt o ao Tr i bunal de Cont as, 

KAZUNART 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

das Sessões, 06 de t ubro 

· .. ..... ~ 
;e:>--X~ 

H LTO MÂX .MO PERETRA 

Conselhe i . o-Pres i dent e 

·-

Procurador-Geral do 

M.P. junt o ao TCER 
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PROCESSO NO: 1504/92 

T.NTERESSADO: FRANCTSCO ALVES MONTEIRO 

ÕRGÃO DE ORTGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

RELATOR: CONSELHET.RO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECT.SÃO NO 167/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria do Senhor 

Francisco Alves Monteiro, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Preliminarmente, entender que o Ato 

Concessório de Aposentadoria do servidor ocorreu em 1979, 

antes, portanto, da criação e instalação do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, nao tendo este Tribunal, 

competência para proceder a apreciação, no mérito, da 

Legalidade do Ato de Aposentadoria do Senhor Francisco Alves 

Monteiro, dev01vendo-se os autos à origem para as devidas 

prori.d.ências. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTT.STA DE LTMA, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

~ 

~--"ME_.,.,.,.,.L:e..~iJÕ,,__ô{ R~ 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

de 1995 
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PROCESSO NQ: 1503/92 

INTERESSADO: FRANCTSCA SILVESTRE PERETRA 

ÕRGÃO DE ORTGEM: PREFETTURA MUNTCTPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA 

DECT.SÃO NQ 168/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria da Senhora 

Francisca Silvestre Pereira, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T. - Declarar ilegal o Ato que enquadrou a 

servidora Francisca Silvestre Pereira como funcionária, 

conforme Decreto Municipal nQ 4.616, de 10.12.91, publicado 

no Diário Oficial do Município, edição de 12.12.91, mediante 

opção feita pelo Regime Estatutário, nos termos da Lei nQ 

894/90, porque, a epoca em que exercitou esse direito, em 

1990, já não podia fazê-lo, por ter atingido a idade máxima 

para aposentar-se compulsoriamente aos setenta anos, com 

fulcro no artigo 40, inciso TI, da Constituição Federal: 

TT - Julgar irregular o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Francisca Silvestre Pereira, Gari, 

Classe "T.T", Faixa "4", de acordo com o artigo 165, item TT., 

da Lei nQ 901, de 23 de julho de 1990 (Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Porto Velho), por nao 

ser estatutário - e sim regido pelo regime celetista, e, em 

conseqftência, negar-lhe registro nos termos do artigo 49, 

TIT, letra "b", da Constituição do Estado combinado 

artigo 39, inciso T.I da Lei Complementar no 32/90: 

T.TT - Assinar o prazo de 30 (trint 

para que a Prefeitura Municipal de Porto Velho 

providências administrativas para a suspensao do 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 
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Ato Concessório de Aposentadoria da Senhora Francisca 

Silvestre Pereira, cessando-lhe os 

independentemente da regularização do 

proceder a sua Aposentadoria 

seus efeitos legais, 

servidor, com vistas a 

junto ao Sistema 

Previdenciário, onde as suas contribuições eram recolhidas, 

com fundamento no artigo 40, inciso TI da Constituição 

Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HtLJO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1995 

~it'f.mLLô'ÓA~A 
Conselheiro-Relator;?" __ _ 

MOD. TCERIDAF • 0156 • 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 255/94 

INTERESSADO: FRANCISCO MARINHO DE OLIVEIRA 

ÕRGÃO DE ORTGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: APOSENTADORTA 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 169/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria do Senhor 

Francisco Marinho de Oliverira, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Declarar ilegal o Ato que enquadrou o 

servidor Francisco Marinho de Oliveira como funcionário, 

conforme Decreto Municipal no 4.616, de 10.12.91, publicado 

no Diário Oficial do Município, edição de 12.12.91, mediante 

opção feita pelo regime estatutário, nos termos da Lei no 

894/90, porque, à época em que exercitou esse direito, em 10 

de julho de 1990, já nao mais podia fazê-lo, por ter 

atingido idade máxima para aposentar-se compulsoriamente aos 

setenta anos, com fulcro no artigo 40, inciso T.T., da 

Constituição Federal e por nao possuir estabilidade no 

Serviço Público , na forma disposta no artigo 19 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

T.T. - Julgar irregular o Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor Francisco Marinho de Oliveira, 

vigia, Classe no1n, faixa 

acordo com o que estabelece 

901, de 23.07.90 (Estatuto 

"03", Cadastro no 048372, de 

o artigo 165, item TT, da Lei no 

dos Funcionários Público 

Município de 

regido pelo 

registro nos 

Porto Velho), por nao ser estatutário - e 

regime celetista, e, em conseqüência, negar-~.t-EH!il-, 

termos do artigo 49, IIT, letra "b" 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 
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Constituição do Estado , combinado com o artigo 39, inciso T.T., 

da Lei Complementar no 32/90; 

T.T.T - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, 

para que a Prefeitura Municipal de Porto Velho adote as 

providências administrativas para a suspensão do referido 

Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor Francisco Marinho 

de Oliveira, cessando-lhe os seus efeitos legais, 

independentemente da regularização do servidor, com vistas a 

proceder a sua Aposentadoria, junto ao Sistema 

Previdenciário, onde as suas contribuições eram recolhidas, 

com fundamento no artigo 40, inciso r.r da Constituição 

Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LT.MA, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~'<.~ 
XTMO PEREIRA 

iro-Presidente 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

1552/92 (APENSO 2678/91) 

INSTITUTO DE PREVID!NCIA DOS SERVIDORES 

POBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1991 

CECÍLIA DE FREITAS SILVA 

PERÍODO: 07.01.91 A 28.06.91 

MARLETE LEITE DO CARMO 

PERÍODO: 29.06.91 A 31.12.91 

PEDIDO DE PARCELAMENTO 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NQ 170_/ 95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru, 

referente ao exercício de 1991 - Pedido de Parcelamento, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

I Deferir o pedido do Senhor Carlos Magno 

dos Santos, autorizando o recolhimento em 12 parcelas 

iguais, devidamente corrigidos os valores da importância por 

ele devida em razão do Acórdão no 11/94, na forma do artigo 

26 da Lei Complementar no 32/90, combinado com o artigo 128, 

I da Resolução Administrativa 01/90; 

II - Comunicar esta Decisão ao interessado 

para que passe a recolher seu débito na forma parcelada, 

advertindo-lhe que de acordo com a determinação do parágrafo 

único do citado artigo 26, a falta de recolhimento de 

qualquer das parcelas implicará no 

débito; 

III - Proceder a Baixa de Responsabilidaue-w..cr._ 

Senhora Cecília de Freitas do artigo 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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Lei Complementar no 32/90 por haver quitado seu débito para 

com o Município de Jaru, face o ~umprimento do Acórdão no 

11/94; 
IV - Baixar o Processo à Secretaria Geral de 

Controle Externo para que promova os cálculos necessários 

para execução do item I desta Decisão; 

V Sobrestar os autos na Procuradoria-

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

para acompanhamento do pagamento parcelado. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, ROCHILMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

(Relator); o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

MOO TCl=R/nAI' - íl1 5A - 50Y2 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

'(_~ 
IMO PEREIRA 

iro-Presidente 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 1335/86 

TNTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM E AZEVEDO TERRAPLENAGEM 

LTDA 

ASSUNTO: CONTRATO NO 248/85-PGE 

RESPONSÃVEIS: ÃNGELO ANGELIN 

RELATOR: 

ANTÕNTO CLAREL ROZÃO PINTO 

JOSt LAPADULA NETO 

ANTÕNTO CARLOS SOARES DA SILVA 

RIGOMERO DA COSTA AGRA 

CONSELHEIRO JOSt BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NO 171/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 248/85-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Não conhecer do Recurso de Reconsideração 

interposto pelo Senhor Angelo Angelin, por tê-lo 

intempestivo, eis que extrapolou em 541 dias o prazo 

nos artigos 32, inciso T, e 33 da Lei Complementar n 

combinado com os artigos 132, inciso T, e 133 do Regiment 

Tnterno desta Corte. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LTMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro

Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

das Sessões, 13 de outubro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBUCAOO IQO o.o.~: 

~!~O- ~.? 
Õ']_ ~ .. :33.=/-~ ~0\ 

PROCESSO NO: 

tNTERESSADO: 

979/86 

GOVERNO 

~ -0/'<'(\ d_ 6 r 1 º r '!:, s 
DO ESTADO DE RONDÕNtA/DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM / COTA - CONSTRUTORA 

AMAZÕNTA S/A 

ASSUNTO: CONTRATO NO 244/85-PGE 

RESPONSÃVETS: ÃNGELO ANGELTN 

ANTÕNTO CLAREL ROZÃO PTNTO 

JOSt LAPADULA NETO 

ADELSON BRTTO DE MELO 

RTGOMERO DA COSTA AGRA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSt BAPTTSTA DE LTMA 

DECT.SÃO NO 172/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 244/85-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTTSTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T Expedir a quitação da multa consignada 

ao Senhor RTGOMERO DA COSTA AGRA, no item TTT do Acórdão no 

64/93, em decorrência do recolhimento, nos termos do artigo 

27 da Lei Complementar no 32/90; 

TT Não conhecer do 

Reconsideração interposto pelo Senhor ÃNGELO ANGEL 

tê-lo como intempestivo, eis que extrapolou em 31 

prazo fixado, nos artigos 32, inciso T, e 33 

Complementar no 32/90, combinado com os artigos 131, inciso 

T, e 132 do Regimento Tnterno desta 

MOO. TCERIOAF • 0156 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:E: BAPTT.STA DE LT.MA (Relator), JOS:E: GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUT.LHERME MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro

Presidente H:E:LT.O MÃXT.MO PERET.RA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART. 

NAKASHT.MA. 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

as Sessões, 13 de outubro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

~-e~ 
T.MO PERET.RA 



~BUCAOO NO D O 1 

1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS ~-~~º:)!-

~ -im"'"~1;(:10(~ s 
PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1163/95 (APENSO 162/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCfCTO DE 1994 

REGTNALDO PEREIRA DO NASCIMENTO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

CONSELHETRO JOSt GOMES DE MELO 

DECTSÃO NO 173/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, 'que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Espigão do Oeste, referente ao exercício de 

1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: 

Determinar à Prefeitura Municipal de Espigão 

do Oeste que adote as recomendações contidas no relatório de 

inspeção, bem como aquelas comtempladas no Parecer da douta 

Procuradoria-Geral desta Corte de Contas, para saneamento 

das falhas detectadas. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO 

(Relator) , ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro

Presidente HtLT.O MÃXIMO PERETRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART 

NAKASHT.MA. 

MOD. TCER/DA F - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



rt!BUCAOO NO DOI!. 

, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

• ... 201 o . -~ ;n~-3~3:~- '~-
I -----~-

PROCESSO NO: 1513/92 ~ QrfY) ~6(1o(~ S 
INTERESSADO: LUIZ BORGES DE MIRANDA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: PREFETTURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 174/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria do Senhor Luiz 

Borges de Miranda, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Devolver os autos à Prefeitura do Município 

de Porto Velho, sem análise do mérito, para as devidas 

providências, visto que este Tribunal não tem competência 

para proceder a apreciação da Legalidade do Ato Concessório 

de Aposentadoria do Senhor Luiz Borges de Miranda, para fins 

de Registro. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LTMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro

Presidente HtLTO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1995 

MELLO DA 

Conselheiro-Relator 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

tO-.X~ 
.MO l>ERET.RA 

-Presidente 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 1515/92 

INTERESSADO: JOSt ALEXANDRE RODRTGUES 

ÕRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

APOSENTADORIA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECT.SÃO NO 175/95 

19\JBUCADO NO D.O."° 

DE, ~.!;\~') /~ r..:::> 
~~ :,~ ~ 
~ o j~l\9.:)i!) 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria do Senhor José 

Alexandre Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Devolver os autos à Prefeitura do Município 

de Porto Velho, para as devidas providências, visto que este 

Tribunal não tem competência para proceder a apreciação da 

Legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor 

Luiz Borges de Miranda, para fins de Registro. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO: o Conselheiro

Presidente HtLTO MÃXIMO PEREIRA: o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART. 

NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1995 

~~MÊiLô 'õi/Rõéio/ 
Conselheiro-Relator ~ 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



rtJBUCAOO NO D.O.!:. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~ ~ / _J<Q '?16 
~~~f:Jo/~6 

PROCESSO NO: 1270/91 (APENSOS 1142, 1143 E 1356 /90) 

TNTERESSADO: BERON CRt:DTTO TMOBTLTÃRTO S.A. 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCf.CTO DE 

1990 

RESPONSÃVETS: ERASTO VTLLA-VERDE DE CARVALHO 

PERf.ODO DE l0.01 A 14.05.90 

OLYMPIO LOPES DOS SANTOS NETO 

PERfODO DE 14.05 A 31.12.90 

RELATOR: CONSELHETRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 176/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas do BERON Crédito 

Imobiliário S.A . , referente ao exercício de 1990, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Baixar a responsabilidade dos Senhores Erasto 

Villa-Verde de Carvalho e Olympio Lopes dos Santos Neto, 

dando-lhes quitação plena, nos termos do artigo 18 da Lei 

Complementar no 32/90, por força da Decisão judicial ter 

transitado em julgado . 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt: BAPTTSTA DE LTMA, JOSt: GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO ; o Conselheiro

Presidente Ht:LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHTMA. 

~R .. MÊLLo ÓA~ 
Conselheiro-Relato~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

de 1995 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 2051/92 

INTERESSADO: NELSON ALVES DA STLVA 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRTO DE APOSENTADORTA 

ÕRGÃO DE ORTGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAÇÃO 

RELATOR: 

autos, que 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 177/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da análise do Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor Nelson Alves da Silva, como tudo dos 

autos consta. 

O Egrigio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Considerar legal a concessao de 

Aposentadoria ao Senhor Nelson Alves da Silva, feita atravis 

do Decreto de 11 de dezembro de 1991, publicado no Diário 

Oficial do Estado no 2430, de 12 de dezembro de 1991, com 

fundamentação nas disposições emanadas do artigo 202, inciso 

"II", da Constituição Federal., combinada com as disposições 

do artigo 152, inciso "TTT.", letra "a", da Lei Comple.~-~ 

nQ 39, de 31 de julho de 1990; 

IT. - Determinar o Registro do Ato Co 

de Aposentadoria ao Senhor Nelson Alves da S 

obediência às apreciações positivamente estatuidas no 

"TI", do artigo 39 da Lei Complementar nQ 32, de 16 de 

janeiro de 1990. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

Josg BAPTTSTA DE LTMA, JOSg GOMES DE MELO, ROCHTLMER MELLO 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU/ 

00. TCER/OAF • 0156 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO 

PERET.RA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1995 

~ l . _., b-ZG<.4'-d 
JoNAT~GO PARR1A MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCERIDAF • 0156 . 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~x~-u 
T.MO PEREIRA 

ro-Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

autos, que 

986/95 

CÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

CONSULTA SOBRE LEGALIDADE DO REAJUSTE DA 

REMUNERAÇÃO DE VEREADOR 

CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

DECISÃO NO 178/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Consulta formulada pela Câmara 

Municipal de Cerejeiras, sobre legalidade do reajuste da 

Remuneração de Vereador, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Não conhecer da Consulta, devolvendo os 

autos a Presidência, para que esta, no uso de suas 

atribuições, aja como determina o Regimento Interno, no 

artigo 148, parágrafo único. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO (Relator): o Conselheiro

Presidente HtLTO MÃXIMO PEREIRA: o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART 

NAKASHI~..A. 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1995 

NBACHER 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

r ) 

~~~ 
IMO PEREIRA 



__ .,... 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

643/95 (APENSOS 2046, 2047, 1282, 2048, 2049, 

2050, 2330, 2331, 2669 E 2670/941 106 E 

107/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1994 

MAURO DE CARVALHO - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTTSTA DE LTMA 

DECISÃO NQ 179/95 

Vistos, relatados 

autos, que tratam da Prestação 

Municipal de Ministro Andreazza, 

1994, como tudo dos autos consta. 

e discutidos os presentes 

de Contas da Prefeitura 

referente ao exercício de 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T Determinar a 

Ministro Andreazza, que proceda a 

excedente da Despesa com Pessoal à 

Prefeitura Municipal de 

redução do percentual 

razão de um quinto por 

ano (1, 93%), até retornar ao limite de 65% do valor das 

Receitas Correntes, nos termos do Parágrafo único do artigo 

38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias1 

TI - Recomendar, ainda, a adoção 

preventivas as falhas apontadas no Parecer do 

Procurador-Geral desta Cortei 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LTMA 

____ M_oo_. r_c E_R/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELO, ROCHJLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA: o 

Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO PEREIRA: o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

SaJ ~das Sessões, 20 de outubro de 1995 

/ 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

-Presidente 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 265/90 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/CEMAGUAM/SEPLAN 

ASSUNTO: CON\FtNIO NO 256/89-PGE 

RESPONSÃVEIS: · WÃLTER BÃRTOLO - EXECUTOR 

RELATOR: 

SUPERtNTENDENTE DA CEMAGUAM 

ORESTES MUNIZ FILHO - FISCALIZADOR 

SECRETÃRTO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL 

CONSELHEIRO JOSt BAPTtSTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 180/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio n0 . 256/89-PGE, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LtMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Dar quitação ao Senhor Wálter Bártolo, por 

ter cumprido o Acórdão no 33/94, nos termos do artigo 19, 

combinado com o artigo 27 da Lei Complementar no 32/90, 

arquivando-se em seguida, os presentes autos. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTtSTA DE LIMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o 

Conselheiro-Presidente HtLtO MÃXtMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI 

MOO. TCER/OAF - 0156 • 50x2 -----

das Sessões, 20 d 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

de 1995 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1214/93 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE GUAJARÃ

MIRIM 

APURAÇÃO DE POSStVEIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

tRREGULARIDADES NA 

DE GUAJARÃ-MIRIM 

ISAAC BENNESBY - PREFEITO 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 181/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Apuração de possíveis irregularidades 

na Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, na gestão do 

Senhor Isaac Bennesby, formulada pelo Deputado Estadual Dedé 

de Melo, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS! BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

mérito, ante 

inciso IV, do 

Arquivar o presente feito, sem julgamento do 

a perda do objeto, nos termos do artigo 267, 

Código do Processo Civil. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS! BAPTtSTA DE LIMA (Relator), JOS! GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o 

Conselheiro-Presidente H!LIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-

Geral do 

KAZUNART. 

'stério Público junto ao Tribunal de Contas, 

HIMA. 

das Sessões, 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 1514/92 

INTERESSADO: JOÃO PEREIRA DE MELO NETO 

ÕRGÃO DE ORTGEM: PREFEITURA MUNICTPAL DE PORTO VELHO 

'ASSUNTO: APOSENTADOR TA 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 182/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Aposentadoria do Senhor João Pereira de 

Melo Neto, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T Declarar ilegal o Ato que enquadrou o 

Servidor João Pereira de Melo Neto como Funcionário Público 

Municipal, conforme Decreto Municipal nQ 4616, de 10 de 

dezembro de 1991, publicado no Diário Oficial do Município, 

edição de 12.12.91, mediante opçao feita pelo regime 

estatutário, nos termos da Lei nQ 894, de 18.06.90, com as 

modificações introduzidas pela Lei no 912, de 19.09.90, já 

que não podia fazê-lo, por contrariar o artigo 18 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal de 1988; 

II Julgar Trregular o Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor João Pereira de Melo Neto, no Cargo 

de Técnico de Nível Médio I, Classe "VTII", Faixa "02" 

Quadro de Funcionários Públicos da Prefeitura do Mu 

de Porto Velho, com fulcro nos artigos 165, item TV, 

"c", 168, item TT, parágrafo único e 169, da Lei nQ 901, 

23.07.90, por não ser estatutário, e sim regido pelo regime 

celetista, e, em conseqftência, negar registro do referido 

Ato, nos termos do artigo 49, TII, letra "b" da Lei 

Complementar no 32/90; 

IIT Assinar o prazo de 30 (trinta/ 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 
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dias, para que a Prefeitura do Município de Porto Velho 
adote as providências administrativas para a suspensão do 
referido Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor João 
Pereira de Melo Neto, cessando-lhe os seus efeitos legais, 
independentemente da regularização funcional do Servidor, 
com vistas a proceder a sua Aposentadoria junto ao sistema 
previdenciário, onde as suas contribuições eram recolhidas, 
com fundamento no artigo 40, Itt, "c", com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. 

Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 
ROCHtLMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA; o Conselheiro-Presidente HtLtO MÃXtMO PEREIRA; o 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARt NAKASHtMA. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1995 

~iMÊLLÕ'âA~ 
Conselheiro-Relator ~ 

MOO. TCER/DAF • 0156 · 50x2 

Procurador-Geral do 
M.P. junto ao TCER 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2389/94 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÚNCIA DE DESVIO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 183/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Denúncia de desv io do 

Público, como tudo dos autos consta. 

os presentes 

Patrimônio 

O Egrég io Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Converter o presente processo em Tomada 

de Contas Especial, na forma do artigo 44, parágrafo único, 

combinado com o artigo 90, parágrafo único, da Lei 

Complementar nQ 32 / 90; 

Fazenda, a 

relacionados 

micro-ônibus 

TT - Determinar à Secretaria 

sua instauração para 

com o desaparecimento 

pertencente ao Tribunal 

apuraçao dos 

dos equipament 

de Contas, 

àquela Secretaria, conforme Termo de Transferência 

Provisória de Bens Patrimoniais no 001 / DAPC/93/TCER (fl 09), 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

/ 

....__~__,_M=O,D . TCERIDAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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MOTTA ; o Conselheiro-Presidente H~LT.O MÃXT.MO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART. NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1995 

~R Miü7>'1>'AROC? 
.Conselheiro-Relator ( 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 851/95 (APENSOS 1296, 1398, 1491, 1825, 1867, 

1988, 2309, 2382, 2570 E 2571/941 66 E 

120/95) 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PREFETTURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCf.CIO DE 1994 

JOSg ALBERINT FILHO 

PREFETTO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOSg BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 184/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Theobroma, referente ao exercício de 1994, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenirio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Josg BAPTISTA DE LTMA, por maioria de votos, 

decide: 

Recomendar a Prefeitura Municipal 

Theobroma que proceda a redução do percentual excedent 

despesa com Pessoal à razão de um quinto por 

retornar ao limite de 65% do valor das Receitas Co 

nos termos do parigrafo único do artigo 38 do 

Disposições Constitucionais Transitórias, bem 

de 

adote medidas preventivas às falhas apontadas ao longo dos 

autos, sob pena de tornar-se reincindente. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTT.STA DE LIMA (Relator), JOSg GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de ntas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

das Sessões, 10 de novembro de 1995 

o-Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 
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, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1330/95 

1675, 

711/95) 

(APENSOS 1277, 1489, 1490, 1674, 

2029, 2361, 2362, 2642, 173, 710 E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1994 

PAULO SILVANO ROZO 

PREFEITO MUNTCIPAL 

CONSELHEIRO Jos:e BAPTTSTA DE LIMA 

DECTSÃO NO 185/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Prestacão de Contas 

Municipal de Alvorada do Oeste, referente 

1994, como tudo dos autos consta. 

os presentes 

da Prefeitura 

ao exercício de 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Jos:e BAPTTSTA DE LIMA, por maioria de votos, 

decide: 

do Oeste que 

excedente da 

Recomendar à Prefeitura Municipal de Alvorada 

dê continuidade a reducão do percentual 

despesa com Pessoal à razão de um 

ano, até retornar ao limite de 65% do valor das 

Correntes, nos termos do parágrafo único do artigo 

das Disposicões Constitucionais Transitórias, bem 

adote medidas preventivas às falhas apontadas ao 

autos, sob pena de tornar-se reincindente. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros Jos:e BAPTTSTA DE LIMA (Relator), Jos:e GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO ; o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA; o urador-Geral do Ministério Público junto ao 

ARI NAKASHIMA. 

das Sessões, 10 de 1995 

Conselheir -Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

427/93 

PREFETTURA MUNICIPAL DE MACHADT.NHO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1992 

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DtBITO 

LUIZ FLÃVIO CARVALHO RIBEIRO - PREFEITO 

CONSELHEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 186/95 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação autos, que 

Municipal de 

1992 - Pedido 

e discutidos 

de Contas da 

os presentes 

Prefeitura 

. consta. 

Machadinho do Oeste, referente ao exercício de 

de Parcelamento de Débito, corno tudo dos autos 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 
decide: 

vezes do 

item IV 

Conceder o parcelamento mensal em vinte (20) 

débito do Senhor Onofre Dias 

do Acórdão no 139/95, na forma 

Complementar no 

recolhimento de 

32/90, alertando-o 

Lopes, consignado no 

do artigo 26, da Lei 

que a falta de 

qualquer parcela importará no vencimento 

antecipado do saldo devedor, conforme dispõe o parágrafo 

único do citado artigo. 

Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA (Relator), Josg GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 
AMADEU GUJLHERME MATZENBACHER MACHADO, Josg EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXIMO 
PEREIRA; o do Ministério Público junto ao 

Tribunal 

MOD. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 

RT NAKASHTMA. 

Conselhei o-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

253/95 

ROBERTO S!RVULO DA ST.LVA 

PENSÃO POLT.CT.AL MtLTTAR 

CONSELHEIRO JOS! BAPTTSTA DE LT.MA 

DECTSÃO NO 187/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Pensão Policial Militar concedida ao 

menor Eduardo Lima Sérvulo da Silva, filho do ex-20 SGT PM 

RE 0263-2, Roberto Sérvulo da Silva, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS! BAPTT.STA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Considerar Legal o Titulo de Pensão 

Policial Militar no 001/91, concedido ao menor Eduardo Lima 

Sérvulo da Silva, determinando, em conseqüência, seu 

registro, nos termos do artigo 71, inciso TIT., da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 49, inciso TTI, 

alínea "b" da Constituição Estadual, e artigo 39, inciso TI, 

da Lei Complementar no 32/90; 

IT - Recomendar i Policia Militar a e 

observância ao vencimento do lapso concessório, ten"'--.~nY'

vista tratar-se da pensão temporária, cujo direito exaurir

se-á quando o beneficiário atingir a maioridade, exceto se 

estudante até aos 24 anos, nos termos do artigo 16, inciso 

IT. do Decreto-Lei no 42/83. 

Participaram da Sessão os Senhores 

MOO. TCER/OAF - 01 56 - 50x2 
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Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LTMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA 

PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXTMO 

PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de as, KAZUNART NAKASHIMA. 

Sessões, 10 de novembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

~X~ 
T.MO PERETRA 

Conselhe ro-Presidente 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 
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PROCESSO NO: 1493/92 

INTERESSADO: ANTÔNIO TETXEIRA BARROS 

ASSUNTO: ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORTA 

ÔRGÃO DE ORIGEM: PREFETTURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

RELATOR: CONSELHETRO JOSg BAPTTSTA DE LIMA 

DECTSÃO NQ 188/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria do 

Senhor Antônio Teixeira Barros, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSg BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Preliminarmente, entender que o Ato 

Concessório de Aposentadoria do servidor ocorreu em 

31.03.67, antes, portanto, da criação e instalação do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nao tendo esta 

Corte, competência para proceder a apreciação, no mérito, da 

Legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor 

Antônio Teixeira Barros, devolvendo-se os autos a origem, 

para as devidas providências. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros Josg BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOSg GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA 

PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXTMO 

PEREIRA; o do Ministério Público junto ao 

Tribunal 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

RI NAKASHTMA. 

das Sessões, 

./ 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 252/94 
d~ ~- --6-~ ftj- . ~ l~ :5 

INTERESSADO: ALDENORA AFLALO 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRTO DE APOSENTADORIA 

ÔRGÃO DE ORIGEM: PREFEtTURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS1!: BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NO 189/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria da 

Senhora Aldenora Aflalo, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Cons elheiro JOS1!: BAPTISTA DE LT.MA, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Considerar Legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Aldenora Aflalo, consoante Decreto 

Municipal no 80 6/IDE, de 10.08.92; 

IT Determinar o registro do referido 

Ato, nos termos dos artigos 71, inciso TIT., da Constituição 

Federal, 49, inciso TTT, alínea "b" , da Constituição 

Estadual, combinado com o artigo 39, inciso T.T da Lei 

Complementar no 32/90. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS1!: BAPTISTA DE LtMA (Relator), J OS1!: GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUtLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS1!: EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE o Conselheiro-Presidente H1!:LTO MÃXT.MO 

PEREIRA; o al do Ministério Público junto ao 

Tribunal Rt NAKASHT.MA. 

Sessões, 10 de novembro de 1995 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

X~ 
IMO PEREIRA 

o-Presidente 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1329/95 (APENSOS 2005, 2006, 2463, 2464, 

2466, 2792 E 2793/94; 080, 097, 302 E 2465, 

303/95) 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVA BRASTLÃNDTA 

D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtcro DE 1994 

JUAREZ MARTTNS DE OLTVETRA - PREFEITO 

CONSELHEIRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÂO NO 190/95 

autos, que 

Municipal 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação 

de Nova Brasilândia 

e discutidos 

de Contas 

D'Oeste, 

os presentes 

da Prefeitura 

referente ao 

exercício de 1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por maioria de votos, 

decide: 

T Recomendar à Prefeitura MunicipaJ de 

Nova Brasilândia D'Oeste que adote as medidas sugerid 

relatórios técnicos deste Tribunal com vista a corr gir 

falhas e impropriedades de ordem técnica e o cumpri ento 

artigo 43, parágrafo 10, da Lei no 4.320/64, combinado com o 

artigo 167, inciso V da Constituição Federal, na abertura 

dos créditos adicionais; 

TT Determinar ainda, que proceda-se a 

redução do percentual excedente da despesa com pessoal, até 

o limite de 65% do valor das Receitas Correntes. 

Participaram da Sessão os Senhores 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LIMA, JOSg GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) , JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PERET.RA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLTO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de 

~~~ °'~~ XIMO PEREIRA 

Conselheiro-Relator--~-- Conselh 'ro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE 0 2 I c!:J o2 I °2fi • 
~O~ ' ~ ~ 08t'6o?(~S 

PROCESSO NO: 

T.NTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1640/95 - VOLUMES T., T.T. E ITT. (APENSOS 1278, 

1279, 1280, 1385, 1984, 1985, 2119, 2272, 

2563 E 2722/94; 048 E 049/95) 

PREFETTURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCTO DE 1994 

FRANCISCO DE SALES OLIVETRA DOS SANTOS -

PREFEITO 

CONSELHETRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÃO NO 191/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Machadinho D'Oeste, referente ao exercício de 

1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Recomendar a Prefeitura Municipal de 

Machadinho D'Oeste que adote as medidas sugeridas nos 

relat6rios técnicos e da douta Procuradoria-Geral deste 

Tribunal com vista a corrigir as falhas e impropriedades de 

ordem técnica, evidenciando a real Divida Fundada do 

Município, na forma da Lei Federal no 4.320/64. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LTMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HSLTO 

MÃXIMO PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

Conselheir -Presidente 

M.P. junto ao TCER 
MOO. TCER/DAF • 01 56 • 50x2 
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PROCESSO NO: 1320/93 (APENSOS 2015, 2016, 375, 1347, 1264, 

1778, 2398, 2399, 2431, 2715 E 2903/91; 

979/92 E 1123/93) 

INTERESSADO: BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCtCIO DE 

1991 

RESPONSÃVEIS: OLYMPTO LOPES DOS SANTOS NETO - PRESIDENTE -

RELATOR: 

autos, que 

de Rondônia 

PERtODO 

1991 

PAULO 

PERtODO 

1991 

DE 10 DE JANEIRO A 18 DE MARÇO DE 

CORDET.RO SALDANHA PRESIDENTE 

DE 19 DE MARÇO A 31 DE DEZEMBRO DE 

CONSELHETRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 192/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Prestação de Contas do Banco do Estado 

S.A., referente ao exercício de 1991, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I 

Processo, apos os 

responsabilidade dos 

Proceder o arquivamento do presente 

trâmites legais, com baixa de 

Senhores Olympio Lopes dos Santos Neto 

e Paulo Cordeiro Saldanha, face a Decisão no 146/94 ter sido 

cumprida em sua totalidade; 

IT Determinar à Secretaria Geral de 

Controle Externo, por ocasião de nova inspeção no Banco~~

Estado de Rondônia S.A., que verifique se as recoro àações 

contidas no relatório do Corpo Tnstrutivo 

regularizadas. 

Participaram 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

da Sessão 

LIMA, Jos:e 
os 

GOMES DE 
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ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO 

MÃXTMO PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHtMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

~R ;;iiL7o'A~A 
Conselheiro-Relator ~ 

~"<~ 
XIMO PERETRA 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Conselhe'ro-Presidente 

NAKASHIMA 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO o.o.a., 
IE~ Qf;i I ~ ~ J ~ ~-

Jl - ;\?) C ~ ''fV8-

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

(, f 

(..,\.)\(l._Qc_\ ,\ :J.Jy-0. ./., 2 1? r/ '. ~ s 
1405/95 (APENSOS 1228, 1229, 1230, 1494, 

1902, 1903, 1987, 2106, 2316, 2637 E 2795/94; 

751/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1994 

ADEMAR ALFREDO SUCKEL - PREFEITO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 193/95 

Vistos, relatados 

autos, que tratam da Prestação 

Municipal de Vilhena, referente 

tudo dos autos consta. 

e discutidos os presentes 

de Contas da Prefeitura 

ao exercício de 1994, como 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T Determinar à Prefeitura Municipal de 

Vilhena, a conciliação das Contas que apresentam saldos 

divergentes, bem como a adoção de medidas visando a 

implementação dos Sistemas de Controle Interno e a prevencao 

das irregularidades detectadas no Corpo deste Processo, no 

que se refere aos sistemas de registros contábeis e aos 

lançamentos de Receitas de Transferências 

Intergovernamentais da União e do Estado, ao cumprimento da 

Lei 8730/93 (apresentação de Declaracões de Rendas e Bens) e 

do artigo 256 da Constituição Estadual (apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos emitida pelo TCER, para os 

ocupantes nomeados para o exercício de empregos, funções e 

cargos comissionados, respectivamente, também na adequada 

observância dos preceitos da Lei Federal 4.320/64; ~ 
II Determinar a Secretaria Ge al ê 

controle Externo, seja providenciado o acompanhame 

cumprimento das recomendações prolatadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores) 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiros JOSt 

ROCHtLMER MELLO 

(Relator), AMADEU 

POTYGUARA PEREIRA 

MÃXtMO PEREIRA; 

BAPTISTA DE LTMA, JOSt GOMES DE MELO, 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLtO 

o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

~L~ur 
JONATHAS . HtfGO PARRÁ MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

- \ 
r.u-:~--~

0
~ 

iro-Presidente 



' ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 2052/92 

19UBLICADO NO D.0.2. 

DE :2 ~;_j __ ~ ! ~~ 

~~~jo2J~6 

INTERESSADO: MARTA DO SOCORRO VTANA DE OLTVETRA 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRTO DE APOSENTADORIA 

ÓRGÃO DE ORTGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAÇÃO 

RELATOR: CONSELHETRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 194/95 

autos, que 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da análise do Ato Concessório de 

Aposentadoria da Senhora Maria do Socorro Viana de Oliveira, 

corno tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T Considerar Legal a concessao de 

Aposentadoria à Senhora Maria do Socorro Viana de Oliveira, 

feita atravis do Decreto de 05 de dezembro de 1991, 

publicado no Diário Oficial do Estado no 2426 de 06 de 

dezembro de 1991, com fundamentação nas disposições emanadas 

do artigo 152, inciso "TTJ", letra "b" da Lei Complementar 

no 39, de 31 de julho de 1990; 

TT Determinar 

Concessório de Aposentadoria a Senhora 

o registro 

Maria do 

do Ato 

Socorro 

Viana de Oliveira, em obediência as apreciaç 

positivamente estatuidas no inciso "Tt", do artigo 

Complementar no 32, de 16 de janeiro de 1990. 

Participaram da Sessão os 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, 

/ 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



.. 
, ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
(Relator), AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO: o Conselheiro-Presidente HgLTO 
MÃXIMO PEREIRA: o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

nÍ~r... W J'õit~HÃS'1~UGO~RRA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Conselhe ro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PUBLIC ADO NO o.o.t. 

, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OE 2 ~/ --1.'l! ~ !5 
.. TI~ ?~~ ___ !SV\§\\ 1 ~ 
~ JVY-0 V--3/~t~~ 

PROCESSO NO: 

T.NTERESSADO: 

ASSUNTO: 

REI..ATOR: 

1519/92 

JOSt HOLANDA 

APOSENTADORTA 

CONSELHETRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

llUBUCAOO NO o O~ 

DECISÃO NO 195/95 
oi;.,. J·lft __Aj~ ~ 
~ - 3 !>~-~=== '9\ 
~Ou ~--·e;~ c-ci o2 l~ 5 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Aposentadoria do Senhor José 

Holanda, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Devolver os autos a Prefeitura do Município 

de Porto Velho, sem análise do mérito, para as providências 

que ainda se façam necessárias, tendo em vista que este 

Tribunal. não tem competência para proceder a apreciação da 

Legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor 

José Holanda, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LT.MA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

KAZUNARI NAKASHTMA. 

das Sessões, 10 de novembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PUBLICADO NO D.O.E~ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE (l ~ I .-31}1 5~ 

~&:Df0,.?}<j~ 
PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2614/84 

RAQUEL TABORGA DA ST.LVA 

PENSÃO POLT.CTAL MT.LTTAR 

CONSELHETRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

. .. UBLICADO 1110 O O! 

DE.,;;2ol..\~ (J.j I ~~ 
DECTSÃO NQ 196/95 ~ ... 3~_ '6 ~ 

~~ &LlA"õ'5[j o2 /'j 5 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Pensão Policial Militar, em favor da 

Senhora Raquel Taborga da Silva, beneficiária Legal do ex

Cabo PM Raimundo Antônio Santos de Andrade, falecido no dia 

31 (trinta e um) de agosto de 1984, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T Reconhecer a Legalidade da Pensão 

Policial Militar concedida a Senhora Raquel Taborga da 

Silva, em decorrência do falecimento de seu companheiro, o 

ex-Cabo PM Raimundo Antônio Santos de Andrade, em 

conformidade ao que dispõe o artigo 50, TV, "f", combinado 

com os artigos 70 e 71, do Decreto Lei Estadual nQ 09-A, de 

março de 1982, e os artigos 11, parágrafo lQ e 22 do 

Decreto-Lei Estadual nQ 42, de 03 de janeiro de 1983, 

registrando-a, de conseqttência; 

TT Considerar que é subsistente, e~n 
as partes, a liberalidade praticada pela pens i onis t a , 

Senhora Raquel Taborga da Silva, outorgando 50,da pens

que tem direito à Senhora Maria Arcanjo dos Santo\~ndrade; 
genitora do falecido policial militar, mas que tal ~ 
Jurídico nao tem repercussao no âmbito desta Corte de 

Contas, no que pertine ao Ato Registral. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JO DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, 
/ 

MOD. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLTO 

MÃXTMO PERETRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 



' ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

1490/92 

ALTATR MENEZES ERSE 

APOSENTADORIA 

RELATOR: CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

DECISÃO NO 197/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, _ que tratam da análise da Aposentadoria da Senhora 

Altair Menezes Erse, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Devolver os autos a Prefeitura do Município 

de Porto Velho, sem análise do mérito, para as providências 

que ainda se façam necessárias, tendo em vista que este 

Tribunal não tem competência para proceder a apreciação da 

Legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria da Servidora 

Municipal Altair Menezes Erse, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS:t: BAPTISTA DE LTMA, JOS:E'.: GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO. (Relator), JOS:t: EULER 

POTYGUARA PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente H:t:LIO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHTMA. 

das Sessões, 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

971/94 

ABIMAEL ARAÚJO DOS SANTOS 

RESERVA REMUNERADA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CONSELHEIRO 

MELLO 

JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

DECTSÃO NO 198/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Reserva Remunerada do Ten Cel PM RE 

00313-1 Abimael Araújo dos Santos - Embargos de Declaração, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

I Conhecer o Embargos de Declaração 

interposto pelo Senhor Abimael Araújo dos Santos, dando-lhe 

provimento; 

IT - Manter a Decisão no 142/95, de l0.09.95; 

TTT - tnformar ao 

de serviço deverá ser contado na 

a sua opção. Se pela vida civil, conforme a Lei 8 • .N,.~~~ 

caso em que sera computado, para efeito de Aposentadoria, o 

tempo de efetivo serviço na carreira militar, e se optar 

pela carreira militar, de acordo com o Decreto-Lei 09-A/82 

será computado, para efeito de Reserva, ou Reforma 

de servico na carreira civil:/ . 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

TV Dar ciência desta Decisão ao 

interessado, acompanhando cópia do Relatório. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSl!: BAPTTSTA DE LIMA, JOSl!: GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA (Declarou-se impedido de votar, na 

forma do artigo 30 do Regimento Interno) JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSl!: EULER 

POTYGUARA PERETRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro

Presidente Hl!:LTO MÃXIMO PERETRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



> • . ESTADO DE RONDÔNIA 
. TRIBUNAL DE CONTAS 

IMl "91 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

975/94 

JOEL MIRANDA DE LIMA ~ 

RESERVA REMUNERADA ~ 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CONSELHET.RO 

MELLO 

JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

DECT.SÃO NO 199/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Reserva Remunerada do 30 SGT PM RE 

00689-6, Joel Miranda de Lima - Embargos de Declaração, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T Conhecer o Embargos de 

interposto pelo Senhor Joel Miranda de Lima, 

provimento; 

T.T - Manter a Decisão no 143/95, de l0.09.95; ~ 

TTT - T.nformar ao interessado que seu tempo 

de serviço deverá ser contado na forma legal correspondente 

a sua opção. Se pela vida civil, conforme a Lei 8.'112/90, 

caso em que sera computado, para efeito de Aposentadoria, o 

tempo de efetivo serviço na carreira militar, e se optar 

pela carreira militar, de acordo com o Decreto-Lei 09-A/82 

será computado, para efeito de Reserva, ou Reforma 

de serviço na carreira civil; 

1
. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

TV Dar ciência desta 

interessado, acompanhando cópia do Relatório. 

Decisão ao 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LTMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA (Declarou-se impedido de votar, na 

forma do artigo 30 do Regimento Tnterno), JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator): o Conselheiro

Presidente HtLTO MÃXTMO PEREIRA: o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART 

NAKASHTMA. 

PERET 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1995 

rocurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

iro-Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2082/92 

CLEÔBULO AURtLIO SILVA BOTANE 

ATO CONCESSÔRTO DE APOSENTADORIA 

CONSELHEIRO JOSg BAPTTSTA DE LIMA 

DECTSÃO NO 200/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria do 

Senhor Cleóbulo Aurélio Silva Botane, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSg BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

T Considerar Legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor Cleóbulo Aurélio Silva Botane, 

Consoante Portaria no 1.339/92-PR, fundamentada no artigo 

40, inciso 

artigo 20, 

I, da Constituição Federal, combinado com o 

parágrafo 20, da Constituição Estadual; 

TT - Determinar o Registro do referido Ato, 

nos termos dos artigos 71, inciso TTI da Constituição 

Federal, 49, inciso IIT, alinea "b" da Constituição 

Estadual, combinado com o artigo 39, inciso IT da Lei 

Complementar no 32/90. // ,, 
Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA 

PERETRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXTMO 

PEREIRA; o 

Tribunal 

do Ministério Público junto ao 

UNARI NAKASHIMA. 

das Sessões, 10 de novembro de 1995 

· Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

X~ tMO PEREIRA 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

850/95 (APENSO 1355, 1356, 1357, 1358, 1359, 

1360, 1361, 1362, 1363, 1364, 1365 E 1366/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCtO DE 1994 

VARLEY GONÇALVES FERREIRA - PREFETTO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NQ 201/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Prestação de 

Municipal de Novo Horizonte do Oeste, 

de 1994, como tudo dos autos consta. 

Contas 

os presentes 

da Prefeitura 

referente ao exercício 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Determinar à Prefeitura Municipal de Novo 

Horizonte do Oeste a correçao dos Balanços: Orçamentário, 

Financeiro, Patrimonial e das Demonstrações das Variações 

Patrimoniais; bem como a aàoção de medidas visando a 

implementação de Sistemas de Controle Interno , no que se 

refere ao cumprimento dos prazos legais e do Princípio da 

Publicidade para os atos administrativos; aos sistemas de 

registros contábeis e dos lançamentos de Receitas de 

Transferências Intergovernamentais da União e do Estado; ao 

cumprimento da Lei 8.730/93 (apresentação de Declarações de 

Rendas e Bens) e do artigo 256 da Constituição Esta 

(apresentação de Certidão Negativa de Débitos emiti a pe. 

TCER) para os ocupantes nomeados para o 

empregos, funções e cargos comissionados, respecti 

necessidade de ajuste dos gastos com pess 

determinações Constitucionais, também na adequada 

observância dos preceitos da Lei Federal 4.320/64; 

II 

Controle Externo 

Determinar a Secretaria Geral de 

seja providenciado o do 

/ 
acompanhamento 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

cumprimento das medidas saneadoras e o acompanhamento das 

recomendações prolatadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt GOMES DE MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUTLHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHJMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

~~~RRA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

ÕRGÃO DE ORIGEM: 

RELATOR: 

678/92 

RUTH DTNIZ DE OLtVEIRA 

ATO CONCESSÕRTO DE APOSENTADORIA 

MINIST~RIO PÚBLICO DO ESTADO 

RONDÔNIA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO NO 202/95 

Vistos, relatados e 

do Ato 

discutidos 

Concessório 

DE 

os 

de presentes autos, 

Aposentadoria da 

dos autos consta. 

que tratam 

Senhora Ruth Diniz de Oliveira, como tudo 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T Considerar Legal a concessao de 

Aposentadoria a Senhora Ruth Diniz de Oliveira, feita 

através da Portaria no 430, de 05 de setembro de 1991, 

publicada no Diário Oficial do Estado no 2426, de 06 de 

dezembro de 1991, com fundamentação nas disposições emanadas 

do artigo 129, inciso "TX", parágrafo 40, combinado com o 

artigo 93, inciso VT, da Constituição Federal e, artigo 98, 

inc iso IT, combinado com o artigo 102, inciso 

Constituição Estadual; 

Concessório de 

TI Determinar 

Aposentadoria a 

o Registro 

Senhora Ruth Diniz 

Oliveira, em obediência as apreciações positivamente 

estatuídas no inciso "II", do artigo 39 da Lei Complementar 

no 32, de 16 de janeiro de 1990i' 
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Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros Josg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 
o Conselheiro-Presidente HgLT.O MÃXIMO PEREIRA; o 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 1995 

----17-- ; -:-:-L :zr-
-jÓNAT~uGo PAR'iA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

MOD. TCERIDAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

698/95 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE NOVA MAMORt 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1CIO DE 1994 

JOSt DOMINGOS DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO 

DECISÃO NO 203/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Nova Mamoré, refel'.'ente ao exercício de 1994, 

corno tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em 

Conselheiro JOSt EULER 

consonância com o Voto do Relator, 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

t - Determinar a Prefeitura Municipal de Nova 

Mamoré: 

a) a revisão em seus sistemas de Controle 

Interno de Arrecadação e de Contabilidade de modo que os 

registros das operações sejam confiáveis e eficientes; 

b) a adequação da despesa com pessoal, para 

que seja cumprida a determinação do artigo 38, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

c) a adoção de medidas competentes para 

regularizar e prevenir falhas e irregularidades de ordem 

técnico-contábil e a observação das demais normas de ordem 

legal, no sentido de não mais se r epet irem; 

IT - Alertar à Prefeitura Municipal de Nova 

Marnoré quanto a possível repetição das irregularidades e 

falhas apontadas, o que caracterizariam 

tornando a Administração Municipal passível de t 

contas julgadas irregulares e das demais sanções p 

no parágrafo único, do artigo 17, combinado com o artigo 

da Lei Complementar nQ 32/90; 

III - Recomendar a 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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Controle Externo, seja feito o 

recomendações prolatadas nesta Decisão. 

acompanhamento das 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg GOMES DE MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

MACHADO, Josg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Conselheiro-Presidente HgLT.O MÃXT.MO PERETRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNART. NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

.ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1540/95 

PREFETTURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCTO DE 1994 

PAULO AMÂNCIO MARIANO - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

DECISÃO NO 204/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Monte Negro, referente ao exercício de 1994, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Determinar ao responsável ou ao seu sucessor, 

que atente para as impropriedades relatadas pelo Controle 

Externo e pelo Procurador, evitando-as em execuções futuras. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

PERET 

MOO. TCER/DAF • 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 24 de nove ro de 1995 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

~X.~ 
IMO PEREIRA 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

469/94 

CÃMARA MUNTCTPAL DE ESPTGÃO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1993 

RECURSO DE RECONSTDERAÇÃO 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

VEREADOR SSRGT.O BALBTNOT - PREST.DENTE 

CONSELHET.RO JOSS EULER POTYGUARA PERET.RA DE 

MELLO 

DECISÃO NO 205/95 

Vistos, relatados 

autos, que tratam da Prestação de 

de Espigão do Oeste, referente 

e discutidos os presentes 

Contas da Câmara Municipal 

ao exercício de 1993 

Recurso de Reconsideração, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSS EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

T Conhecer do recurso, negando-lhe 

provimento, dada a intempestividade das justificativas; 

II - Manter o Acórdão no 75/95; 

TIT - Destacar as justificativas apresentadas 

e o Relatório do Corpo Técnico de fls. 52 a 

no Controle Externo para serem juntadas as 

exercício seguinte, para verificação das afirmati 

saneamento. 

Participaram 

Conselheiros JOSt GOMES DE 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

da Sessão os Senhores 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER 

/ 
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MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

Conselheiro-R 

MOO. TCER/OAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~X.~ 
IMO PEREIRA 
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PROCESSO NO: 

TNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

Municipal de 

2138/94 (APENSO 1765/94 - INSPEÇÃO ORDINÃRIA 

REFERENTE AO EXERCfCIO DE 1993) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORg 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1993 

Josg DOMINGOS DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO Josg GOMES DE MELO 

DECISÃO NO 206/95 

Vistos, relatados 

tratam da Prestação 

e discutidos os presentes 

de Contas da Prefeitura 

Nova Mamoré, referente ao exercício de 1993, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Josg GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Recomendar à Prefeitura Municipal de 

Nova Mamoré, que adote as medidas necessárias no sentido de 

compatibilizar as despesas com pessoal ao limite fixado no 

artigo 38 do Ato Das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal; 

T.T. - Dar conhecimento à Prefeitura Municipal 

de Nova Mamoré das restrições apontadas pelo Corpo Técnico 

desta Casa, bem como aquelas contempladas no Parecer da 

douta Procuradoira-Geral desta Corte de Contas para a adoção 

das medidas saneadoras pertinentes. ~ 

Participaram da Sessão os S 

Conselheiros Josg GOMES DE MELO (Relator), ROCHILME 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA PERETRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LTO MÃXTMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHTMA. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 24 denovembro de 1995 

~'('.'.~ 
TMO PEREIRA 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

Municipal de 

~)\ ~ '1·--=--g[J.,._;l l ~ 'S 
1013/94 (APENSOS 1464/93 ; 1663/94 - VOLUMES T 

E II; 2032, 2033, 2034, 2035, 2036, 2037, 

2038, 2039, 2040, 2041 , 2042 E 2043/95) 

PREFETTURA MUNICTPAL DE MONTE NEGRO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCTO DE 1993 

PAULO AMÃNCIO MARTANO - PREFETTO 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 207/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Monte Negro, referente ao exercício de 1993, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto-Substitutivo 

do Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por maioria de 

votos, decide: 

T - Determinar a Prefeitura Municipal de 

Monte Negro que adote as seguint es providências: 

a) regularize a situa ção dos servidores 

contratados sem Concurso Público, recomendando-se que a 

contratação de pessoal para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público deve ser precedida de 

instituição de Lei ; 

b) observe as normas instituídas pela Lei 

nQ 8.666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94, 

relativamente às Licitações e Contratos ; 

c) observe as normas instituídas 

Federal nQ 4.320/64, atinentes ao processamento da 

TT - Recomendar, finalmente, a 

Geral de Controle Externo, quando de s u a regula. 

de inspeção no Município de Monte Negro , para que 

o cumprimento das Medidas determinadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO (Relator), ROCHT.LMER MELL/ 

MOO. TCER/OAF • 0156 • 50x2 
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DA ROCHA (Voto-Substitutivo artigo 44 do Regimento 
Tnterno), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME 
MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HgLTO MÃXtMO PERETRA; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARt NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

CHTLM~R MELLO D ~ 
Conselheiro designado para 

redigir a Decisão, nos 

termos do artigo 44 do 

Regimento Tnterno 

MOO. TCERIDAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~~~ 
TMO PERETRA 

ro-Presidente 
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PROCESSO NQ: 867/95 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PREFETTURA MUNTCTPAL DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCf.CTO DE 1994 

JOÃO BATISTA DIAS - PREFETTO MUNICIPAL 

CONSELHETRO JOSg GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 208/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Rolim de Moura, referente ao exercício de 1994, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Josg GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: 

I Dar conhecimento à Prefeitura Municipal 

de Rolim de Moura das restrições apontadas pelo Corpo 

Técnico desta Casa, bem como aquelas contempladas no Parecer 

da douta Procuradoria-Geral desta Corte de Contas para a 

adoção de medidas saneadoras pertinentes; 

II -

Rolim de Moura, que 

de compatibilizar 

fixados no artigo 

Recomendar à Prefeitura 

adote as medidas necessárias 

as despesas 

38, do 

com pessoal 

Ato das 

ao 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Participaram 

Conselheiros JOS~ GOMES DE 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

da Sessão os Senhores 

MELO (Relator) , ROCHTLMER MELLO 

PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
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MATZENBACHER MACHADO, JOSg EULER POTYGUARA PERET.RA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXIMO PERETRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PROCESSO NO: 

T.NTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

556/95 (APENSOS 1843, 1844, 1845, 1846, 2078, 

2079 E 2080/94; 67, 68, 69, 70 E 318/95) 

PREFET.TURA MUNTCT.PAL DE CASTANHET.RAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCT.O DE 1994 

HtLT.O DT.AS DE SOUZA - PREFET.TO 

CONSELHET.RO ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA 

DECT.SÃO NO 209/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Prestação de 

Municipal de Castanheiras, referente 

como tudo dos autos consta. 

Contas da 

os presentes 

Prefeitura 

ao exercício de 1994, 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

T. Recomendar à Prefeitura Municipal de 

Castanheiras, que adote as medidas sugeridas nos relatórios 

técnicos e da douta Procuradoria-Geral deste Tribunal, com 

vistas a corrigir as falhas e impropriedades de ordem 

técnica, evidenciando a real Escrituração dos Bens do 

Município, na forma do artigo 96, da Lei Federal no 

4.320/64. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt GOMES DE MELO, ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUT.LHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PERET.RA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente HtLT.O MÃXT.MO PERET.RA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART. NAKASHT.MA. 

Conselheiro-Relator 

MOD. TCER/DAF • 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

568/95 (APENSOS 392, 393, 394, 395, 396, 397, 

398, 399, 728, 729, 730 E 731/95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1994 

FRANCISCO VICENTE DE SOUZA - PREFEITO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 210/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Candeias do Jamari, referente ao exercício de 

1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I Recomendar à Prefeitura Municipal de 

Candeias do Jamari, que adote as medidas sugeridas nos 

relatórios técnicos e da douta Procuradoria-Geral deste 

Tribunal, com vistas a corrigir as falhas e impropriedades 

de ordem técnica, evidenciando todos os procedimentos e 

formalidades previstas na Lei Federal no 4.320/64, 

especificamente na correta classificação das Contas e das 

Receitas nesta prevista. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO: 

o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO PEREIRA: o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 24 de no~~~o 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

iro-Presidente 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

411/90 

GOVERNO DO 

ESTADO DE 

EMBRASCON -

CTVTL LTDA 

ESTADO DE RONDÔNIA/ SECRETARTA DE 

OBRAS E SERVTÇOS P0BLTCOS E 

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATO NO 479/89-PGE 

RESPONSÃVEL: CARLOS ROBERTO DUARTE - FISCALIZADOR 

SECRETARIO 

PÚBLICOS 

DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 211/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 479/89-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Determinar o sobrestamento do julgamento, 

ante a comprovação de desaparecimento ou desvio de bens 

públicos, ordenando, desde logo, a conversao do presente 

processo em Tomada de Contas Especial, a ser efetu 

Secretaria de Estado de Obras Públicas, no pra o 

(trinta) dias, na forma do artigo 44, da Lei Compl 

32 / 90, para apuraçao dos fatos, identific 

responsáveis e quantificação do dano, em 

Resolução Normativa no 001/86. 

Participaram 

Conselheiros JOS~ GOMES DE 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

da Sessão 

MELO, ROCHILMER 

os Senhores 

MELLO 
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{Relator) , JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO: 

o Conselheiro-Presidente HgLTO MÃXTMO PEREIRA: o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

o-Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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PUBLICADO O D.O.!.\ 

DE~.J.J-_152 . 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1592/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/RONDAGRO -

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS E SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA 

CONTRATO NO 11/89-PGE 

ADATLTON BARROS BTTENCOURT - FTSCALIZADOR 

SECRETÃRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

2548/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/XEROX 

TNDUSTRTAL E COMERCTAL E SECRETARTA DE ESTADO 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATO NO 199/89-PGE 

CARLOS ROBERTO DUARTE - FTSCALIZADOR 

SECRETÃRTO 

PÚBLICOS 

DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS 

CONSELHETRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÃO NO 212/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise dos Contratos nos 11 e 199/89-

PGE, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Arquivar os Presentes autos, 

mérito. 

Participaram da Sessão os s 
Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO D1A-MCH1/i' 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO: 

/ 

MOD. TCER/DAF • 0156 - 50x2 
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o Conselheiro-Presidente H~LT.O MÃXT.MO PERET.RA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART. NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 1995 

OCHT.~R MEI .. LO D~HA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

T.NTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1790/94 

TOMAS GIOVANE DO NASCIMENTO 

AUX1LTO-RECLUSÃO 

CONSELHEIRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÃO NQ 213/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do pedido de Auxílio-Reclusão do Senhor 

Tomas Giovane do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Não conhecer do presente Processo, julgando-o 

extinto, sem análise do mérito, retornando os autos ao órgão 

de origem, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ GOMES DE MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

OCHTLMER MELLO D 9 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

Municipal de 

~Q{)\ &A'Y\ -dg(3 o:? /~5 
1278/95 (APENSO 2826, 2827, 2828/94, 0188, 

0189, 0190, 0509, 0510,0511, 0747,0748 E 

0761/95) 

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ALTO PARAtso 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1994 

GERALDTNO TORCATO - PREFEITO MUNTCIPAL 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECtSÃO NO 214/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Alto Paraíso, referente ao exercício de 1994, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de 

votos, decide: 

I - Determinar à Prefeitura Municipal de Alto 

Paraíso a elaboração do Inventário físico-financeiro nos 

moldes preconizados pela Lei Federal 4.320/64, bem como a 

adoção de medidas visando a implementação dos Sistemas de 

Controle Interno, no que se refere a classificação e 

registro das Receitas de Transferências Intergovernamentais 

da União e do Estado; ao cumprimento da Lei 8.730/93 

(apresentação de Declarações de Rendas e Bens) e do artigo 

256, da Constituição Estadual (apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos emitida pelo TCER) para os ocupantes 

nomeados para o exercício de empregos, funções e cargos 

comissionados, respectivamente; a necessidade de ajuste dos 

gastos com pessoal às determinações Constitucionais, 

efetivo controle quando da abertura de Créditos 

do comprometimento dos créditos orçamentários au 

observando os preceitos Constitucionais e da 

4.320/64. 

TI Determinar a Geral d~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Controle Externo seja providenciado o acompanhamento do 

cumprimento das medidas saneadoras e o acompanhamento das 
recomendações prolatadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros JOSt GOMES DE MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 
o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNART. NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1995 

J~~~OTTA 
Conselheiro-Relator 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
' TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

autos, que 

1172/87 

COMPANHIA DE DESENVOLVTMENTO DE ARIQUEMES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1986 

Josg LEITÃO PERETRA - DIRETOR-PRESIDENTE 

CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

DECISÃO NQ 215/95 

Vistos, relatados e discutidos 

tratam da Prestação de Contas da 

os presentes 

Companhia de 

Desenvolvimento de Ariquernes, referente ao exercício de 

1986, corno tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Baixar a responsabilidade e dar quitação 

plena ao Senhor José Leitão Pereira, eis que materialmente 

provado, que o mesmo recolheu aos Cofres do Município de 

Ariquernes a importância objeto de condenação que sofreu 

nestes autos, inclusive os consectários legais. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO (Relator), Josg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

__ a das Sessões 24 de novembro de 1995 

Conselhei o-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



, ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO ~.O 

DE º-&/ 6 g I :S 
n~ o~ ..tYn& 
~ ~ /J€1~Jl~ s 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

724/85 

POLtCIA MILtTAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERC1CIO DE 1984 

CEL. LAURO MAGAJ .. HÃES 

CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

DECISÃO NO 216/95 

autos, que 

do Estado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da Prestação de Contas da Polícia Militar 

de Rondônia, referente ao exercício de 1984, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os presentes autos, sem análise do 

mérito. (Ordem de Serviço no 001/GP-91) 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO (Relator), JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXtMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNART NAKASHIMA. 

MOO. TCERIOAF - 0156 - 50x2 

la das Sessões, 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

rueUOADO NO o.o.~ 
DE 86 / }\ol. 1"JS_ 

~~~\"',~ 
PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

2364/94 (APENSO 935/94) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS -

ARIQUEMES 

EXERCtCIO DE 1993 

JANATAN ROBERTO DA IGREJA - PREFEITO 

CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO 

DECTSÃO NO 217/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Ariquemes, referente ao exercício de 1993, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Recomendar 
~ 

a de Municipal Prefeitura 

Ariquemes que fique ciente das restrições apontadas pelo 

Corpo Técnico desta Casa, bem como aquelas indicadas no 

Parecer da Procuradoria-Geral, para a conseqftente adoção das 

medidas saneadoras. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros Josg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO (Relator), JOSg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente HgLTO MÃXIMO PEREIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sessões, 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 506/93 (APENSO 81/93) 

INTERESSADO: CÃMARA MUNTCTPAL DE SANTA LUZTA DO OESTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCf.CTO DE 1992 

PEDTDO DE PARCELAMENTO DE DtBTTO 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSt BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NO 218/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Municipal 

de Santa Luzia do Oeste, referente ao exercício de 1992 -

Pedido de Parcelamento de Débito, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Conceder o Parcelamento mensal em vinte (20) 

vezes do débito do Senhor Valdemir Sebastião Constantino, 

consignado no item TI, do Acórdão no 15/94, na forma do 

artigo 26, da Lei Complementar no 32/90, alertando-o que a 

falta de recolhimento de qualquer parcela importará no 

vencimento antecipado do saldo devedor, conforme dispõe o 

parágrafo único do citado artigo. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHTLMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal NAKASHIMA. 

das Sessões, 

Conselhe~ o-Presidente 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/OAF - 0156 - 50x2 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS PUBLIC \r:'O O ['O.~. 

DE o '2.. j O '!_ ! 9' 
PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

7 o 9 / 9 2 !. }_'f}-_E ___ ~ -
e.. in. eu icu 6 A-i -i-~/':'"-01...,.l~-l--

CÃMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCfCIO DE 1991 

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DtBITO 

CONSELHEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NQ 219/95 

Vistos, relatados e discutidos os 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara 

presentes 

Municipal 

Pedido de de Ji-Paraná, referente ao exercício de 1991 -

Parcelamento de Débito, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LTMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Conceder o parcelamento mensal em dez (10) 

vezes do débito do Senhor João Vilas Boas, consignado no 

item TV, do Acórdão no 30/94, na forma do artigo 26, da Lei 

Complementar no 32/90, alertando-o que a falta de 

recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento 

antecipado do saldo devedor, conforme dispõe o parágrafo 

único do citado artigo. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTT.STA DE LT.MA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO: o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO 

PEREIRA: o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal NAKASHIMA. 

Sessões, 10 de dezembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DA F - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 175/92 

INTERESSADO: CLODOALDO OLIVEIRA DE MELO 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRIO DE APOSENTADORIA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO Josg BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 220/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria do 

Senhor Clodoaldo Oliveira de Melo, como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro Josg BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Considerar Legal o Ato Concessório de 

Aposentadoria do Senhor Clodoaldo Oliveira de Melo (Portaria 

no 116/92), bem como as parcelas constantes da apostilha de 

proventos, determinando-se, em conseqftência, o Registro do 

referido Ato, nos termos do artigo 71, inciso III, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 49, inciso III, 

alínea "b" da Constituição Estadual, e ainda o artigo 39, 

inciso II, da Lei Complementar no 32, de 16.01.90. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg BAPTTSTA DE LTMA (Relator), JOSg GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, Josg EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXTMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal NAKASHTMA. 

das Sessões, 10 de dezembro de 1995 

j 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 173/92 

INTERESSADO: JOS~ ANASTÃCTO FERREIRA 

ASSUNTO: ATO CONCESSÕRTO DE APOSENTADORIA 

ÕRGÃO DE ORIGEM: TRtBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS~ BAPTTSTA DE LIMA 

DECTSÃO NO 221/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Ato Concessório de Aposentadoria do 

Senhor José Anastácio Ferreira, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Considerar Legal, para fins de Registro, o 

Ato Concessório de Aposentadoria do Senhor José Anastácio 

Ferreira, no cargo de Juiz de Direito 

com a vantagem do artigo 160, da Lei 

nos termos do artigo 71, inciso 

do Tribunal de Justiça 

Complementar no 39/90, 

TIT, da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 49, inciso TTT, alínea "b", 

da Constituição Estadual, e ainda o artigo 39, inciso TI da 

Lei Complementar no 32, de 16.01.90, determinando-se, em 

conseqttência, o retorno dos autos ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia para que, no prazo de 15 (quinze) d' 

proceda a exclusão dos assentamentos funcionais do 

o tempo de serviço de 1.017 dias prestados a 

Eleitoral, em virtude da flagrante ilegalidade 

Estadual no 116/86, dando-se ciência dessa 

Tribunal de Contas. 

Participaram Sessão os Senhores,!" 

/ 
da 

MOO. TCERIDAF - 0156 - 50x2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLIO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

UNARI NAKASHIMA. 

Sessões, 10 de dezembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

e;...x~ 
TMO PEREIRA 

'ro-Presidente 



, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 2344/89 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE 

SILVA/HOSPITAL DE BASE 

ASSUNTO: CONTRATO NO 267/88-PGE 

RONDÔNIA/J.B . 

RESPONSÃVEIS: GILSON DE SOUZA MORAIS - EXECUTOR 

PROCURADOR DA J. B. DA SILVA 

JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA - GOVERNADOR 

PROCESSO NO: 597/94 

DA 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/FRANCISCO 

SALVIANO MACEDO/PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CONTRATO NO 181/93-PGE 

RESPONSÃVEIS: 

PROCESSO NO: 

FRANCTSCO SALVIANO MACEDO - LOCADOR 

ALEXANDRE CARDOSO DA FONSECA 

PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 

2900/92 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNTA/CT.NE VENEZA 

LTDA/SEFAZ 

ASSUNTO: CONTRATO NO 77/92-PGE 

RESPONSÃVEIS: ARSENIO LANDT.M RAMALHO - EXECUTOR 

REPRESENTANTE DO CINE VENEZA LTDA 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

BADER MASSUD JORGE BADRA - FISCALIZADOR 

SECRETÃRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

1315/92 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ ........._--~ 

BRASIL S.A./SEAGRI 

ASSUNTO: CONTRATO NO 230/91-PGE 

RESPONSÃVEIS: ASSIS CANUTO - FTSCALT.ZADOR 

FRANCISCO WTLTON NUNES FERNANDES 

MOO. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

1238/92 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/MARIA ALVES 

PINHEIRO/SEDUC 

CONTRATO NO 171/91-PGE 

MARTA ALVES PTNHEIRO - LOCADORA 

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

FTSCALIZADORA 

EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PROCESSO NO: 1229/92 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PAULO SILVANO 

ROZO/SEDUC 

ASSUNTO: CONTRATO NO 120/91-PGE 

RESPONSÃVEIS: PAULO SILVANO ROZO - LOCADOR 

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

FISCALTZADORA 

EDUCAÇÃO 

1236/92 

GOVERNO DO 

PEDROSKT/SEDUC 

SECRETÃRIA DE ESTADO DA 

ESTADO DE RONDÔNIA/DARCI 

ASSUNTO: CONTRATO NO 169/91-PGE 

RESPONSÃVETS: DARCI PEDROSKI - LOCADOR 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

FTSCALTZADORA 

EDUCAÇÃO 

SECRETÃRIA DE ESTADO DA 

1239/92 

GOVERNO DO ESTADO 

FERNANDES MARTINS/SEDUC 

CONTRATO NO 172/91-PGE 

AURILDA FERNANDES MARTINS - LOCADORA 

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

FISCALIZADORA SECRETÃRIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃ°/ 



1 ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 2927/91 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNTA/SEDUC E XEROX 

DO BRASIL S.A. 

ASSUNTO: CONTRATO NO 102/91-PGE 

RESPONSÃVETS: MARTA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

FISCALIZADORA 

FRANCISCO WTLTON NUNES FERNANDES - LOCADOR 

PROCESSO NO: 2928/92 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNTA/SEDUC/MARTA 

CLEONTCE COLAÇO VTLARTM 

ASSUNTO: CONTRATO NO 103/91-PGE 

RESPONSÃVEIS: MARTA CLEONTCE COLAÇO VTLARTM - LOCADORA 

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVETS: 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

FISCALIZADORA 

EDUCAÇÃO 

SECRETÃRTA DE ESTADO DA 

\ 

2940/91 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNTA/SEDUC/MORETRA 

MENDES TMÔVETS E ADMINISTRAÇÃO LTDA 

CONTRATO NO 118/91-PGE 

GEORGE GOMES DA SILVA JÕ'NTOR - LOCADOR 

MARTA ANTONIETA DOS SANTOS COSTA 

FISCALIZADORA 

EDUCAÇÃO/ 

SECRETARIA DE EST 



/ 

ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 1393/89 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/COMERCIAL DE 

PAPtIS LTDA E HOSPITAL DE BASE 

ASSUNTO: CONTRATO NO 299/88-PGE 

RESPONSÃVEIS: HtLCIO FERRAZ LOUVATN - EXECUTOR 

NEWTON DE ARRUDA GIRAUD - FTSCALIZADOR 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSt BAPTTSTA DE LTMA 

DECISÃO NO 222/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise dos Contratos supramencionados, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTTSTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Arquivar os presentes autos, sem análise do 

mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTTSTA DE LIMA (Relator), JOSg GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HgLIO MÃXTMO 

PEREIRA; o do Ministério Público junto ao 

Tribunal NAKASHIMA. 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

o-Presidente 

MOD. TCER/DAF - 01 56 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

2314/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/DARCY JOS~ DE 

VARGAS/SEAD 

CONTRATO NO 60/89-PGE 

MARTA DE LOURDES DA STLVA CAVALCANTE 

LOCADORA 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - FISCALIZADORA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTTSTA DE LIMA 

DECISÃO NO 223/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 60/89-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Arquivar os presentes autos, sem análise do 

mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO (Declarou-se impedido de votar, na forma do artigo 30 

do Regimento Interno), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, 

JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro

Presidente H~LTO MÃXTMO PEREIRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

SHIMA 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1 

PROCESSO NQ: 1332/95 (APENSOS 1873, 1874, 1875, 1876, 

1878, 1879, 1880, 1881, 1882 E 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1877, 

1883/95) 

PREFEITURA MUNICtPAL DE VALE DO PARA1SO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1Ct0 DE 1994 

LUIS CARLOS SORROCHE - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 224/95 

Vistos, relatados e discutidos 

autos, que tratam da Prestação de Contas 

Municipal de Vale do Paraíso, referente ao 

os presentes 

da Prefeitura 

exercício de 

1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOSt GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: 

Dar conhecimento à Prefeitura Municipal de 

Vale do Paraíso, da restrição apontada pelo Corpo Técnico 

desta Casa, bem como daquelas contempladas no Parecer da 

Procuradoria-Geral desta Corte de Contas, para a adoção das 

medidas saneadoras pertinentes. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt: BAPTISTA DE LIMA, JOSt: GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente Ht:LIO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOD. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995 

M.P. junto ao TCER 

X~ 
IMO PEREIRA 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO D.O.E~ 

DE Yt I _1-2..1 ~ • 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

690/92 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SECRETARIA DE 

ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E CASTOR ENGENHARIA 

LTDA 

ASSUNTO: CONTRATO NO 305/91-PGE 

RESPONSÃVEIS: YOMAR DESTERRO E STLVA JúNT.OR - EXECUTOR 

SÕCTO-DIRETOR DA CASTOR ENGENHARIA LTDA 

MÃRCTA VASCONCELOS SANTOS - FT.SCALIZADORA 

SECRETÃRTA-ADJUNTA DE OBRAS PÚBLICAS 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHTLMER MELLO DA ROCHA 

DECTSÃO NO 225/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 305/91-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

CONSIDERANDO que os Recursos, ora examinados, 

sao oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, portanto Recursos Federais repassados ao Estado de 

Rondônia, mediante os Convênios nos 4852/91 e 6014/91~ 

CONSIDERANDO ser de competência do Tribunal 

de Contas da União a ação para fiscalizar a aplicação desses 

Recursos, por força do artigo 71, inciso VT., da Constituição 

Federal. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Encaminhar os presentes autos a 

Federal de Controle de Rondônia, õrgão de Control 

da União, incumbido de fiscalizar os recursos repa 

Estado através de Convênios, para análise das 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTTSTA DE LTMA, JOS~ GOMES DE MELO, 

ROCHTLMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS HUGO 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLTO 

MÃXIMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHTMA. 

Sala das Sessões, lQ de dezembro 1995 

CHTLMER MELL ~CHA 
Conselheiro-Relat~ 

M.P. junto ao TCER 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

(le9...'t(_~ 
T.MO PEREIRA 

Conselheiro-Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

1224/92 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/LAELCIO VICENTE 

E SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONTRATO NO 134/89-PGE 

JOS~ DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE - FTSCALTZADOR 

SECRETÃRTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

LAELCIO VTCENTE - EXECUTOR 

1886/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/XEROX 

TNDUSTRTAL E COMERCIAL S.A. E SECRETARIA DE 

ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ASSUNTO: CONTRATO NO 85/89-PGE 

RESPONSÃVEIS: CARLOS ROBERTO DUARTE - FTSCALIZADOR 

SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVTÇOS 

PÚBLICOS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

MOO. TCER/DAF • 0156 • 50x2 

ROBERTO LONGEN - EXECUTOR 

SÓCIO-GERENTE FILTAL XEROX INDUSTRIAL E 

COMERCTAL S.A. 

1223/92 

GOVERNO DO ESTADO DE 

TNDUSTRTAL E COMERCTAL S.A. 

ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS 

CONTRATO NO 68/91-PGE 

RON 

ANTÔNIO LOPES BALAU FTLHO - FTSCALIZADOR 

SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS 

FRANCISCO WILTON NUNES FERNANDES - EXECUTOR 

REPRESENTANTE DE VENDAS/XEROX INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S.1JA 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 2449/89 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNTA/XEROX DO BRASIL 

S.A. E PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

ASSUNTO: CONTRATO NQ 245/89~PGE 

RESPONSÃVEIS: PEDRO ORIGA NETO - FISCALIZADOR 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

FRANCISCO WILTON NUNES FERNANDES - EXECUTOR 

PROCURADOR/XEROX DO BRASIL S.A. 

3030/90 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/XEROX DO BRASIL 

S.A. E CASA CIVIL 

CONTRATO NQ 70/90-PGE 

ZORANDO MOREIRA DE OLIVEIRA - FISCALIZADOR 

SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 

ROBERTO LONGEN - EXECUTOR 

SÓCIO-GERENTE FILIAL DA XEROX DO BRASIL S.A. 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 226/95 

Vistos, relatados e discutidos os 

autos, que tratam da análise dos 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de 

votos, decide: 

Arquivar os presentes autos, sem análise do 

mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



• 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiros JOSt BAPTT.STA DE LT.MA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) , JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HtLIO 

MÃXT.MO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1995 

OCHTLMER MELLO ~ 
Conselheiro-Relator / 

M.P. junto ao TCER 

MOD. TCER/DAF • 0156 · 50x2 

- \ 

~~ 
IMO PEREIRA 

Conselheiro-Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

1362/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/BAHAMAS AR 

CONDICIONADO LTDA E 

CONTRATO NO 139/88-PGE 

HOSPITAL DE BASE 

JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA - EX-GOVERNADOR 

FISCALIZADOR 

RUI MARCOS FONSECA PROCURADOR DA 

BAHAMAS AR CONDICIONADO LTDA 

EXECUTOR 

FTRMA 

CONSELHEIRO 

DE MELLO 

JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA 

DECISÃO NO 227/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, •que tratam da análise do Contrato no 139/88-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREtRA DE MELLO, por 

unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os presentes autos. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTtSTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO (Relator); o Conselheiro-Presidente HtLTO MÃXIMO 

PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOS~ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~'<:'...~ 
XIMO PEREIRA 



· ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

656/90 (APENSOS 1612, 1613, 1614, 1615, 1616, 

1617, 1618, 1774 E 1775/88; 979 E 980/89) 

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1988 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO NO 51/92 

DE 24 DE ABRIL DE 1992 

RESPONSÃVEIS: REINALDO MAGALHÃES REDORAT 

RELATOR: 

PERfODO DE 01.01.88 A 02.11.88 

RUBENS VIEIRA GUERRA 

PERfODO DE 03.11.88 A 31.12.88 

CONSELHEIRO 

MACHADO 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

DECISÃO NO 228/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Companhia de 

Mineração de Rondônia, referente ao exercício de 1988 

Recurso de Reconsideração, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por 

unanimidade de votos, decide: 

J Receber o citado expediente, como 

Recurso de Reconsideração ao Acórdão epigrafado, na forma do 

artigo 32, I e artigo 33 da Lei Complementar no 32/90; 

II Preliminarmente, dele não conhecer, 

eis que protocolado a destempo, em flagrante desobediência 

ao prazo prescrito no artigo 132, do Regimento Interno desta 

Corte; 

III - Manter a integralidade do 

atacado; 

IV Manter as recomendações que 

ao longo dos autos, principalmente no que pertin 

regularização contábil das impropriedades identificadas. 

/ 

MOO. TCER/DAF - 0156 - 50x2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIE;JUNAL DE CONTAS 

, 
Participaram 

Conselheiros JOSt BAPTT.STA DE 

da Sessão 

LIMA, JOSE: 

os 

GOMES 

Senhores 

DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO (Rel~tor}, JOSE: EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente HE:LJO 

MÃXTMO PEREIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHIMA. 

MOO. TCERIDAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, lQ de dezembro 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTApO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

2863/89 

GOVERNO 

SERVTÇOS 

DO ESTADO DE 

MECANôGRAFOS 

RONDÕNTA/ALIANÇA 

REPRESENTAÇÕES LTDA E SEAD 

CONTRATO NO 339/89-PGE 

LENIL JOS! SOBRINHO - Executor 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO -

SECRETARIA DE ESTADO DA 

COM!RCIO E 

FISCALIZADORA 

ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS! BAPTTSTA DE LIMA 

DECT.SÃO NO 229/95 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato no 339/89-PGE, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Co 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rela...__.,.,._. 

Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

Arquivar os presentes autos, sem análise do 

mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOS! GOMES DE 

MELO (Declarou-se impedido de vota~, na forma do artigo 30, 

do Regimento T.nterno), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUTLHERME MATZENBACH R MACHAD/ 

MOO. TCER/OAF · 0156 • 50X2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JOS! EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELL01 o Conselheiro

Presidente H!LTO MÃXTMO PERETRA1 o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHTMA. 

MOO TCER/DAF · 0156 • 50x2 

das Sessões, 08 de dezembro de 1995 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1170/95 (APENSOS 2144, 2145, 2146, 2497, 2498 

E 2499/94: 712, 713, 714, 715, 716 E 717/95) 

PREFETTURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1994 

ADNALDO ANDRADE - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOSt EULER POTYGUARA PERETRA DE 

MELLO 

DECISÃO NO 229/95 

Vistos, relatados e discutidos ós presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Mirante da Serra, referente ao exercício de 

1994, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em 

Conselheiro JOSt EULER 

consonância com o Voto do Relator, 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 

unanimidade de yotos, decide: 

Dar conhecimento 

impropriedades elencadas ao 

ao 

longo 

atual 

dos 

gestor , das 

relatórios, 

objetivando o saneamento em Contas futuras. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUTLHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO (Relator): o Conselheiro-Presidente H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA: o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOO TCER/DAF - 0156 - 50x2 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1995 

-~ ..... ~~'R._~ 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

IMO PERETRA 

ro-Presidente 


